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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 
 

  
 
 LEI Nº 2.785, de 17 de julho de 2024 
 

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024. 
 
 Art. 2º - Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, 
para o exercício de 2024: 

 I - crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.299.026,97 (dois milhões duzentos e noventa e 
nove mil vinte e seis reais e noventa e sete centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de 
despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta: 
 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

02 GABINETE DO PREFEITO  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
08.244.0005.1009 CONST, AMPL, REFOR, MELH EM CENTROS 

CONVIV COMUNITÁRIA/MULTIUSO 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
490 00000-Recursos Ordinários (Livres) 417.210,04 
 SUBTOTAL 417.210,04 
03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
03.003 DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E 

SERVIÇOS GERAIS 
 

04.122.0007.2018 ATIV. DEPTO PATRIMÔNIO E SERV. GERAIS  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

1250 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.997,00 
 SUBTOTAL 1.997,00 
07 SECRETARIA DE POLÍT. PARA INFÂNCIA, 

JUVENT., MULHER, FAMÍLIA E DESENV. 
HUMANO 

 

07.002 DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS PARA 
INFÂNCIA E JUVENTUDE 

 

14.243.0018.6055 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA POLÍTICA 
PARA ADOLESCENTES 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

4050 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
 SUBTOTAL 20.000,00 
08 SECRETARIA DA CULTURA  



Ano IX Toledo, 18 de julho de 2024 Edicão nº 4016 Página 2 de 100

 
 

08.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA  
13.122.0002.2066 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 

CULTURA 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

 

4860 00000-Recursos Ordinários (Livres) 9.324,68 
08.003 FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO À CULTURA  
13.392.0022.2071 ATIVIDADES CULTURAIS - FUNDO MUNICIPAL 

DE INCENTIVO À CULTURA 
 

3.3.60.45.00.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS  
21000 01054-Transferências Destinadas ao Setor cultural 

- LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da 
Cultura 

3.545,51 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

21010 01053-Transferências Destinadas ao Setor Cultural 
- LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual 

14.378,55 

21160 01063-TRANSFERÊNCIA DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC - LEI 14.399/2022 

5.100,00 

 SUBTOTAL 32.348,74 
09 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
09.002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ESCOLAR 
 

12.361.0024.6080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
25% S/ IMPOSTOS 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

21180 10212-DESVINCULAÇÃO DAS RECEITAS DOS 
MUNICÍPIOS - DRM 

650.000,00 

09.003 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

12.365.0025.5086 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO DE 
CMEIs 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
7860 00000-Recursos Ordinários (Livres) 144.624,39 
7870 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
16.512,01 

 SUBTOTAL 811.136,40 
12 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  
12.001 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO 

AMBIENTE 
 

18.122.0032.2119 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO MEIO 
AMBIENTE 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

 

10620 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.672,79 
12.002 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
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18.542.0033.2126 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS 
ATERROS E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

11350 00504-Outros Royalties e Compensações 
Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 

150.000,00 

18.542.0033.1124 INFRAESTRUTURA DE ATERRO E 
INSTALAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO 
TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
11190 10231-CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500060999 422.818,27 
 SUBTOTAL 574.491,06 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.305.0043.2172 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

E ENDEMIAS 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
21860 10294-TRANSF SESA RESOLUÇÃO 932/2023 - 

COVID 19  
409.501,68 

10.122.0002.2150 APOIO AOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E À 
GESTÃO DAS POLÍTICAS DE SAÚDE 

 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
13010 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.888,23 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

13040 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

6.449,80 

10.302.0042.2164 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
MENTAL 

 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 

15760 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

7.889,25 

 SUBTOTAL 434.728,96 
15 SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 

URBANA 
 

15.002 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL  
06.181.0044.2177 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA 

MUNICIPAL 
 

3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 

 

18240 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.600,00 
15.003 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E 

RODOVIÁRIO 
 

26.122.0045.2179 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E ESTRUTURA 
DOS TERMINAIS RODOVIÁRIOS E PONTOS DE 
ÔNIBUS 
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
18520 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.500,00 
 SUBTOTAL 3.100,00 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
16.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.242.0053.2192 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO À PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA NOS EIXOS DE PSB E PSE 
 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

19270 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.014,77 
 SUBTOTAL 4.014,77 

 TOTAL 2.299.026,97 
 
  II - crédito adicional especial no valor de R$ 24.306,88 (vinte e quatro mil trezentos e seis reais e 
oitenta e oito centavos), mediante a inclusão da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da 
administração direta: 

Especial 
Códigos Descrição Valor 

08 SECRETARIA DA CULTURA  
08.003 FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO À CULTURA  
13.392.0022.2071 ATIVIDADES CULTURAIS - FUNDO MUNICIPAL 

DE INCENTIVO À CULTURA 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
5361 01063-TRANSFERÊNCIA DA POLÍTICA 

NACIONAL ALDIR BLANC - LEI 14.399/2022 
24.306,88 

 SUBTOTAL 24.306,88 
 TOTAL 24.306,88 

 
 Art. 3º - Para a abertura dos créditos de que trata o artigo 2º, serão utilizados os seguintes recursos 
no orçamento da administração direta: 

 I - os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 

02 GABINETE DO PREFEITO  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
24.131.0004.2011 GESTÃO DAS POLÍTICAS DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

610 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.997,00 
 SUBTOTAL 1.997,00 
07 SECRETARIA DE POLÍT. PARA INFÂNCIA, 

JUVENT., MULHER, FAMÍLIA E DESENV. 
HUMANO 

 

07.002 DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS PARA 
INFÂNCIA E JUVENTUDE 
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14.243.0018.6055 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA POLÍTICA 
PARA ADOLESCENTES 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
3980 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
 SUBTOTAL 20.000,00 
08 SECRETARIA DA CULTURA  
08.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA  
13.122.0002.2066 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 

CULTURA 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

4870 00000-Recursos Ordinários (Livres) 9.324,68 
 SUBTOTAL 9.324,68 
09 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
09.002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ESCOLAR 
 

12.365.0024.6082 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
PRÉ-ESCOLA 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
7290 00000-Recursos Ordinários (Livres) 44.084,02 
7300 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
16.512,01 

09.003 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

12.365.0025.6087 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
8320 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.540,37 
 SUBTOTAL 161.136,40 
12 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  
12.002 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
18.542.0033.2126 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS 

ATERROS E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
11260 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.672,79 
 SUBTOTAL 1.672,79 
13 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL E 

URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

13.006 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA  
15.452.0039.2147 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 

PÚBLICA - PLANO MUN RES SÓLIDOS 
 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

12760 00000-Recursos Ordinários (Livres) 287.940,67 
 SUBTOTAL 287.940,67 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
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10.122.0002.2150 APOIO AOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E À 
GESTÃO DAS POLÍTICAS DE SAÚDE 

 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
13020 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
6.449,80 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

13030 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.888,23 
10.302.0042.2164 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 

MENTAL 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

15740 00000-Recursos Ordinários (Livres) 129.269,37 
10.301.0040.2154 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE 

SAÚDE 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 

13820 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

7.889,25 

 SUBTOTAL 154.496,65 
15 SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 

URBANA 
 

15.002 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL  
06.181.0044.2177 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA 

MUNICIPAL 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 

18280 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.100,00 
 SUBTOTAL 3.100,00 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
16.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0052.2205 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSB PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
 

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS 

 

20590 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.014,77 
 SUBTOTAL 4.014,77 

 TOTAL 643.682,96 
 
 II - recursos provenientes de provável excesso de arrecadação na fonte 10212 - DESVINCULAÇÃO 
DAS RECEITAS DOS MUNICÍPIOS - DRM, no valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais); 

 III - recursos provenientes de superávit financeiro de exercícios anteriores nas seguintes fontes: 
 a) fonte 504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias, no 
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 
 b) fonte 10231 - CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500060999, no valor de R$ 422.818,27 (quatrocentos e vinte 
e dois mil oitocentos e dezoito reais e vinte e sete centavos); e 
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 c) fonte 10294 - TRANSF SESA RESOLUÇÃO 932/2023 - COVID 19, no valor de R$ 409.501,68 
(quatrocentos e nove mil quinhentos e um reais e sessenta e oito centavos); e 
 IV - recursos provenientes de rendimentos financeiros nas seguintes fontes: 
 a) fonte 1053 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual, no 
valor de R$ 14.378,55 (quatorze mil trezentos e setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos); 
 b) fonte 1054 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores 
da Cultura, no valor de R$ 3.545,51 (três mil quinhentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e um centavos); e 
 c) fonte 1063 - TRANSFERÊNCIA DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC - LEI 14.399/2022, no 
valor de R$ 29.406,88 (vinte e nove mil quatrocentos e seis reais e oitenta e oito centavos). 
 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2024. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 

 
 
 
 
 LEI Nº 2.786, de 17 de julho de 2024 

 
Procede a alterações no Plano Plurianual do Município de Toledo, para o período de 2022 a 
2025. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei procede a alterações no Plano Plurianual do Município de Toledo, para o período de 
2022 a 2025. 

 
 Art. 2º - O Anexo Programas – Plano de Investimentos, aprovado pela Lei “R” nº 57, de 14 de julho 
de 2021, que integra o Plano Plurianual do Município de Toledo, para o período de 2022 a 2025, com as alterações 
posteriormente procedidas, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
 I - criação das seguintes ações e metas: 
 
 Programa:  31  – PROGRAMA DE AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL  

 

 

 

Código Tipo Descrição da 
Ação Un Med 2022 2023 2024 2025 

202 Projeto 

INFRAESTRUTUR
A PARA 

FOMENTO ÀS 
CADEIAS 

PRODUTIVAS 

Valor 0 0 580.000,00 10.000,00 

Metros 
Quadrados 0 0 200 10 
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Meta: Implantar o Centro de Fomento à Estruturação de Cadeias Produtivas.  
Produto Esperado: Obra Construída/Ampliada 
Função: 20 – Agricultura 
Subfunção: 608 – Promoção da Produção Agropecuária 
 
 
Programa:  32  – GESTÃO NAS AÇÕES DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E SANEAMENTO 

Meta: Manter as atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental; Atender a projetos que abranjam 
os eixos água, esgoto, resíduos sólidos e drenagem urbana; Custear a prestação de serviços às entidades 
conveniadas, públicas ou privadas, para a execução de planos, programas e projetos específicos na área do 
saneamento; Desenvolver programas de capacitação e aperfeiçoamento técnico na área de saneamento; Adquirir 
material permanente, insumos e serviços necessários ao desenvolvimento dos programas e projetos, além de 
equipamentos comunitários e urbanos; Contratar estudos e projetos que atendam aos fins previstos na Política 
Municipal de Saneamento Básico e Ambiental, Realizar ações em atendimento ao Contrato de Concessão nº 402/2005 
SANEPAR. 
Produto Esperado: Outros Produtos 
Função: 18 – Gestão Ambiental 
Subfunção: 541 – Preservação e Controle Ambiental 
 
 

Programa:  32  – GESTÃO NAS AÇÕES DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E SANEAMENTO 

Meta: Executar projetos de infraestrutura que abranjam os eixos água, esgoto, resíduos sólidos e drenagem urbana; 
atender as ações vinculadas ao Contrato de Concessão nº 402/2005 SANEPAR.  
Produto Esperado: Galerias de Águas Pluviais 
Função: 18 – Gestão Ambiental 
Subfunção: 541 – Preservação e Controle Ambiental 
 

Código Tipo Descrição da 
Ação Un Med 2022 2023 2024 2025 

203 
 Atividade 

MANUTENÇÃO 
DAS 

ATIVIDADES DO 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 

BÁSICO E 
AMBIENTAL 

Valor 0 0 1.500.800,00 0 

Outras 
Unidades e 

Medidas 
0 0 0 0 

Código Tipo Descrição da 
Ação Un Med 2022 2023 2024 2025 

204 Projeto 

INFRAESTRUTUR
A AMBIENTAL – 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 

BÁSICO E 
AMBIENTAL 

Valor 0 0 5.127.576,60 0 

Metros 
Lineares 0 0 10.000 0 
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 II - alteração da seguinte ação e meta: 
 
Programa:  25  – EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEIS) 

Meta: Aquisição de terrenos para implantação de novos Centros Municipais de Educação Infantil; Proceder 
adequações nas edificações de propriedade do município conforme exigências técnicas dos órgãos competentes, 
como Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, CREA, etc.; Construir novos Centros Municipais de Educação Infantil 
nos Distritos de São Luiz do Oeste, Dez de Maio, Concórdia do Oeste e nas regiões do Jardim Panorama/São 
Francisco, Jardim Coopagro, Vila Industrial  e demais regiões que forem necessárias; Ampliação e/ou reforma nos 
Centros Municipais de Educação Infantil: Ana Maria Zorzo, Jenny Donaduzzi, Otília Stédile, Everaldo César Adorno 
Carvalho, Crescer e Aprender, Nono Giacomazzi, Constantina Henkel, Iraci de Souza Batista, Professora Rosângela 
Andreoli dos Santos, Vó Tharcila, Arlindo de Campos, Cantinho da Alegria, Diva Bordin Fontana, Ângela Neolette 
Wessel, Pingo de Gente, Professora Sueli Doroti Varaschin Gruber, Hilda Ângela de Marchi, Nona Gema, Professora 
Elizia Ribeiro Carraro, Katiuscia Gayardo, Rita Luciane Francescon, Cantinho Feliz, Dalva Weinert Nogueira, Karine, 
Gabriela Kauani Hach, Professora Cleusi Aparecida Berger, Rosane Peripolli Fontes, entre outros; Cobertura dos 
Parques Infantis de todos os CMEIS do Município de Toledo; Construção de muro em forma de lápis no CMEI Nono 
Giacomazzi; Ampliação dos padrões de cargas de energia elétricas e remodelação e adequação dos pátios dos 
Centros Municipais de Educação Infantil. 
Produto Esperado: Creche Construída/Ampliada ou Reformada 
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 365 – Educação Infantil 
 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2024. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 

 
 
 
 
 
 

Código Tipo Descrição da Ação Un Med 2022 2023 2024 2025 

97 

Projeto 
- 

ECA/F
MDCA 

CONSTRUÇÃO, 
AQUISIÇÃO, 

AMPLIAÇÃO E 
REFORMA - CMEIS 

- 
TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS 

Valor 3.111.953,87 863.038,93 39.334,00 800.000,00 

Metros 
Quadrados 1.382 1.532 2.364 1.282 
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 LEI Nº 2.787, de 17 de julho de 2024 
 

Procede a alterações na legislação que estabelece as metas e prioridades da administração 
municipal para o exercício de 2024, além de orientações à elaboração do Orçamento-
Programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024. 

 
 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º - Esta Lei procede a alterações na legislação que estabelece as metas e prioridades da 
administração municipal para o exercício de 2024, além de orientações à elaboração do Orçamento-Programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2024. 

 
 Art. 2º - O anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Toledo 
para o período de 2024, aprovado pela Lei nº 2.658, de 27 de setembro de 2023, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
 I - inclusão das seguintes ações e metas: 
 
Programa:  31  – PROGRAMA DE AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL  
 
 
 
 
 
 
Meta: Implantar o Centro de Fomento à Estruturação de Cadeias Produtivas.  
Produto Esperado: Obra Construída/Ampliada 
Função: 20 – Agricultura 
Subfunção: 608 – Promoção da Produção Agropecuária 

 
Programa:  32  – GESTÃO NAS AÇÕES DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E SANEAMENTO 
 
 
 
 
 
 
 
Meta: Manter as atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental; Atender a projetos que abranjam 
os eixos água, esgoto, resíduos sólidos e drenagem urbana; Custear a prestação de serviços às entidades 
conveniadas, públicas ou privadas, para a execução de planos, programas e projetos específicos na área do 
saneamento; Desenvolver programas de capacitação e aperfeiçoamento técnico na área de saneamento; Adquirir 
material permanente, insumos e serviços necessários ao desenvolvimento dos programas e projetos, além de 
equipamentos comunitários e urbanos; Contratar estudos e projetos que atendam aos fins previstos na Política 
Municipal de Saneamento Básico e Ambiental, Realizar ações em atendimento ao Contrato de Concessão nº 402/2005 
SANEPAR. 
Produto Esperado: Outros Produtos 
Função: 18 – Gestão Ambiental 
Subfunção: 541 – Preservação e Controle Ambiental 
 

Código Tipo Descrição da Ação Un Med 2024 

202 Projeto 
INFRAESTRUTURA PARA 
FOMENTO ÀS CADEIAS 

PRODUTIVAS 

Valor 580.000,00 
Metros 

Quadrados 200 

Código Tipo Descrição da Ação Un Med 2024 

203 Atividade 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO E 

AMBIENTAL 

Valor 1.500.800,00 
Outras 

Unidades e 
Medidas 

0 
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Programa:  32  – GESTÃO NAS AÇÕES DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E SANEAMENTO 
 
 
 
 
 
 
 
Meta: Executar projetos de infraestrutura que abranjam os eixos água, esgoto, resíduos sólidos e drenagem urbana; 
atender as ações vinculadas ao Contrato de Concessão nº 402/2005 SANEPAR.  
Produto Esperado: Galerias de Águas Pluviais 
Função: 18 – Gestão Ambiental 
Subfunção: 541 – Preservação e Controle Ambiental 
 
 II - alteração da seguinte ação e meta: 
 
Programa:  25  – EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEIS) 
 
 
 
 
 
 
 
Meta: Aquisição de terrenos para implantação de novos Centros Municipais de Educação Infantil; Proceder 
adequações nas edificações de propriedade do município conforme exigências técnicas dos órgãos competentes, 
como Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, CREA, etc.; Construir novos Centros Municipais de Educação Infantil 
nos Distritos de São Luiz do Oeste, Dez de Maio, Concórdia do Oeste e nas regiões do Jardim Panorama/São 
Francisco, Jardim Coopagro, Vila Industrial e demais regiões que forem necessárias; Ampliação e/ou reforma nos 
Centros Municipais de Educação Infantil: Ana Maria Zorzo, Jenny Donaduzzi, Everaldo César Adorno Carvalho, 
Crescer e Aprender, Nono Giacomazzi, Constantina Henkel, Iraci de Souza Batista, Vó Tharcila, Arlindo de Campos, 
Cantinho da Alegria, Diva Bordin Fontana, Ângela Neolette Wessel, Rosane Peripolli Fontes, entre outros; Cobertura 
dos Parques Infantis de todos os CMEIS do Município de Toledo; Construção de muro em forma de lápis no CMEI 
Nono Giacomazzi; Ampliação dos padrões de cargas de energia elétricas e remodelação e adequação dos pátios dos 
Centros Municipais de Educação Infantil. 
Produto Esperado: Creche Construída/Ampliada ou Reformada 
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 365 – Educação Infantil 
 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2024. 
 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

  
 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 

 

Código Tipo Descrição da Ação Un Med 2024 

204 Projeto 

INFRAESTRUTURA AMBIENTAL – 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E 
AMBIENTAL 

Valor 5.127.576,60 

Metros 
Lineares 10.000 

Código Tipo Descrição da Ação Un Med 2024 

97 
Projeto - 

ECA/FMDC
A 

CONSTRUÇÃO, AQUISIÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E REFORMA - CMEIS 

- TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS 

Valor 39.334,00 

Metros 
Quadrados 2.364 
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 LEI Nº 2.788, de 17 de julho de 2024 
 

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024. 

 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024. 
 
 Art. 2º - Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, 
para o exercício de 2024: 

 I - crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.873.721,23 (cinco milhões oitocentos e setenta e 
três mil setecentos e vinte e um reais e vinte e três centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas 
de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

09 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
09.002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ESCOLAR 
 

12.361.0024.5078 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS 
- TRANSF CONST 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
21870 10318-TERMO COMPROMISSO FNDE Nº 

958966/2024 - CRECHE TIPO 2 - JARDIM GISELA 
- NOVO PAC  

3.593.038,18 

 SUBTOTAL 3.593.038,18 
11 SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO, DE 

INOVAÇÃO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 

11.003 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
22.691.0030.1112 INFRAESTRUTURA PARA CENTROS DE 

EVENTOS 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
21880 10315-CONVÊNIO MTUR Nº 961771/2024 - 

AÇÕES RELATIVAS A HORA DO TURISMO 
1.818.937,00 

 SUBTOTAL 1.818.937,00 
13 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL E 

URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

13.004 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 
URBANA 

 

15.451.0038.2142 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO NA 
INFRAESTRUTURA URBANA 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
21890 10317-CONVÊNIO MAPA Nº 957231/2024 - 

AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  
461.746,05 

 SUBTOTAL 461.746,05 
 TOTAL 5.873.721,23 
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  II - crédito adicional especial no valor de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais), mediante a 
inclusão da seguinte natureza de despesa e fontes de recursos no orçamento da administração direta: 

Especial 
Códigos Descrição Valor 

11 SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO, DE 
INOVAÇÃO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 

11.002 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO 

 

20.608.0031.1212 INFRAESTRUTURA PARA FOMENTO ÀS 
CADEIAS PRODUTIVAS 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
10011 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.157,00 
10012 10316-CONVÊNIO MIDR Nº 963911/2024 - 

IMPLANTAÇAO DO CENTRO DE FOMENTO A 
ESTRUT. DE CADEIAS PRODUTIVAS 

573.843,00 

 SUBTOTAL 580.000,00 
 TOTAL 580.000,00 

 
 Art. 3º - Para a abertura dos créditos de que trata o artigo 2º, serão utilizados os seguintes recursos 
no orçamento da administração direta: 

 I - o cancelamento parcial da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 

11 SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO, DE 
INOVAÇÃO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 

11.003 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
22.661.0028.2108 ATIVIDADES DO DEPTO DE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
10100 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.157,00 
 SUBTOTAL 6.157,00 

 TOTAL 6.157,00 
 
 II - recursos provenientes de transferências financeiras nas seguintes fontes: 
 a) fonte 10315 - CONVÊNIO MTUR Nº 961771/2024 - AÇÕES RELATIVAS A HORA DO TURISMO, 
no valor de R$ 1.818.937,00 (um milhão oitocentos e dezoito mil novecentos e trinta e sete reais); 
 b) fonte 10316 - CONVÊNIO MIDR Nº 963911/2024 - IMPLANTAÇAO DO CENTRO DE FOMENTO A 
ESTRUT. DE CADEIAS PRODUTIVAS, no valor de R$ 573.843,00 (quinhentos e setenta e três mil oitocentos e 
quarenta e três reais);  
 c) fonte 10317 - CONVÊNIO MAPA Nº 957231/2024 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, no valor de R$ 461.746,05 (quatrocentos e sessenta e um mil setecentos e quarenta e seis reais e 
cinco centavos); e 
 d) fonte 10318 - TERMO COMPROMISSO FNDE Nº 958966/2024 - CRECHE TIPO 2 - JARDIM 
GISELA - NOVO PAC, no valor de R$ 3.593.038,18 (três milhões quinhentos e noventa e três mil trinta e oito reais e 
dezoito centavos). 
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 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2024. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 

 
 
 
 

 LEI Nº 2.789, de 17 de julho de 2024 
 

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024. 

 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024. 
 
 Art. 2º - Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, 
para o exercício de 2024: 

 I - crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.479.531,25 (um milhão quatrocentos e setenta e 
nove mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), mediante a suplementação das seguintes 
naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 GABINETE DA SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO 
 

08.244.0006.2015 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E 
RESTAURANTES POPULARES 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
21900 10303-CONVÊNIO ITAIPU/CAIXA Nº 

41277000/2023 - PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE 
ENERGIA  

16.000,00 

 SUBTOTAL 16.000,00 
13 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL E 

URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

13.005 DEPARTAMENTO DE OFICINA E MÁQUINAS  
15.782.0007.2146 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OFICINA  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
12730 00000-Recursos Ordinários (Livres) 17.450,84 
 SUBTOTAL 17.450,84 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
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10.302.0042.2163 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CISCOPAR  

 

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

 

15290 10281-ASSISTÊNCIA FINANC. DA UNIÃO 
DESTINADA A COMPLEMENTAR PISO 
SALARIAL PARA PROFISSIONAIS DA 
ENFERMAGEM 

15.718,10 

10.302.0042.2165 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

15810 00000-Recursos Ordinários (Livres) 55.600,47 
10.301.0040.2156 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 

FUNDO MUN SAÚDE  
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

14170 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

6.413,02 

10.301.0040.2154 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE 
SAÚDE 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
13590 10197-TRANSFERÊNCIA SESA INCENTIVO 

CUSTEIO NASF 
81,64 

13600 10213-TRANF VOLUNTÁRIA - MPT 9ª REGIÃO 200.000,00 
10.305.0043.2172 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

E ENDEMIAS 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
17620 10217-INCENT FINAN PARA O 

ENFRENTAMENTO DA DENGUE RES SESA Nº 
345/2020 

51.058,19 

10.302.0042.2167 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL 

 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

16680 00000-Recursos Ordinários (Livres) 21.544,01 
16690 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
42.300,00 

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  
16710 00000-Recursos Ordinários (Livres) 43.683,95 
10.301.0040.2154 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE 

SAÚDE 
 

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  
13730 10192-TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS 

(APSUS) 
355.610,33 

10.302.0042.2166 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

16340 00000-Recursos Ordinários (Livres) 103.800,55 
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10.305.0043.2172 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
E ENDEMIAS 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

17770 10217-INCENT FINAN PARA O 
ENFRENTAMENTO DA DENGUE RES SESA Nº 
345/2020 

10.000,00 

10.122.0002.2149 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 

12950 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.500,00 
10.122.0002.2150 APOIO AOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E À 

GESTÃO DAS POLÍTICAS DE SAÚDE 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 

13110 00000-Recursos Ordinários (Livres) 9.500,00 
10.302.0042.2165 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 

15980 00000-Recursos Ordinários (Livres) 12.500,00 
10.302.0042.2166 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 

16370 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.500,00 
10.302.0042.2167 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 

MUNICIPAL 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 

16770 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.100,00 
10.305.0043.2172 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

E ENDEMIAS 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 

17800 00000-Recursos Ordinários (Livres) 160.900,00 
10.302.0042.2164 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 

MENTAL 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 

15760 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

5.000,00 

10.305.0043.2172 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
E ENDEMIAS 

 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 

17810 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

42.100,00 

10.302.0042.2165 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
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16030 10117-Convênio BRFOODS/Justiça do Trabalho - 
APLER 

40.000,00 

10.301.0040.2154 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE 
SAÚDE 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
13920 10224-INCENT FINAN PARA EQUIP PARA UBS 

RES 986/2020 
148,05 

13930 10246-TRANSF SESA INCENTIVO FINAN P 
INVEST - AT PRIMÁRIA - RESOLUÇÃO 931/2021 

2.359,73 

 SUBTOTAL 1.195.418,04 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
16.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0051.2203 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC 

PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

20170 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.343,76 
08.241.0048.2189 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSB PARA IDOSOS 
 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

19080 10095-Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica - SUAS 

4.582,15 

08.243.0050.6198 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 

 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

19820 10095-Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica - SUAS 

9.251,15 

08.244.0052.2205 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 
PSB PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 

 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

20380 10095-Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica - SUAS 

4.423,93 

08.243.0049.6195 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 
PSE MAC PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - 
FMAS 

 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

19550 10146-BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PSE DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

1.773,33 

08.244.0051.2203 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC 
PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
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3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

20190 10146-BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PSE DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3.643,07 

08.244.0052.2205 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 
PSB PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

 

20420 10095-Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica - SUAS 

384,84 

08.243.0049.6195 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 
PSE MAC PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - 
FMAS 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

 

19570 10146-BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PSE DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

924,32 

08.241.0048.2189 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 
PSB PARA IDOSOS 

 

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  
19110 10095-Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Básica - SUAS 
2.580,40 

08.243.0050.6198 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 

 

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  
19860 10095-Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Básica - SUAS 
3.681,28 

08.244.0052.2205 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 
PSB PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 

 

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  
20460 10095-Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Básica - SUAS 
3.732,04 

08.242.0053.2192 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO À PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA NOS EIXOS DE PSB E PSE 

 

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  
19320 10146-BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PSE DE 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
16.849,92 

08.244.0051.2203 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC 
PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 

 

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  
20220 10146-BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PSE DE 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
1.866,04 

08.241.0048.2189 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 
PSB PARA IDOSOS 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

19130 10095-Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica - SUAS 

1.938,79 
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08.243.0050.6198 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

19880 10095-Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica - SUAS 

5.767,23 

08.244.0052.2205 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 
PSB PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

20500 10095-Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica - SUAS 

192,58 

08.244.0051.2203 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC 
PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

20240 10146-BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PSE DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

1.655,54 

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS 

 

20270 00000-Recursos Ordinários (Livres) 183.072,00 
 SUBTOTAL 250.662,37 

 TOTAL 1.479.531,25 
 
  II - crédito adicional especial no valor de R$ 6.628.376,60 (seis milhões seiscentos e vinte e oito 
mil trezentos e setenta e seis reais e sessenta centavos), mediante a inclusão das seguintes naturezas de despesa 
e fontes de recursos no orçamento da administração direta: 

Especial 
Códigos Descrição Valor 

12 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  
12.006 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

E AMBIENTAL 
 

18.541.0032.2213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 
AMBIENTAL 

 

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  
11901 10044-SANEPAR - CONTRATO DE CONCESSÃO 

FUNDO DE SANEAMENTO BÁSICO 
100,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
11902 10044-SANEPAR - CONTRATO DE CONCESSÃO 

FUNDO DE SANEAMENTO BÁSICO 
100,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

11903 10044-SANEPAR - CONTRATO DE CONCESSÃO 
FUNDO DE SANEAMENTO BÁSICO 

100,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
11904 10044-SANEPAR - CONTRATO DE CONCESSÃO 

FUNDO DE SANEAMENTO BÁSICO 
100,00 
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3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

11905 10044-SANEPAR - CONTRATO DE CONCESSÃO 
FUNDO DE SANEAMENTO BÁSICO 

100,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

 

11906 10044-SANEPAR - CONTRATO DE CONCESSÃO 
FUNDO DE SANEAMENTO BÁSICO 

100,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

11907 10044-SANEPAR - CONTRATO DE CONCESSÃO 
FUNDO DE SANEAMENTO BÁSICO 

1.500.000,00 

4.4.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  
11908 10044-SANEPAR - CONTRATO DE CONCESSÃO 

FUNDO DE SANEAMENTO BÁSICO 
100,00 

18.541.0032.1214 INFRAESTRUTURA AMBIENTAL - FUNDO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 
AMBIENTAL 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
11911 10044-SANEPAR - CONTRATO DE CONCESSÃO 

FUNDO DE SANEAMENTO BÁSICO 
5.127.476,60 

18.541.0032.2213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 
AMBIENTAL 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
11909 10044-SANEPAR - CONTRATO DE CONCESSÃO 

FUNDO DE SANEAMENTO BÁSICO 
100,00 

18.541.0032.1214 INFRAESTRUTURA AMBIENTAL - FUNDO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 
AMBIENTAL 

 

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  
11912 10044-SANEPAR - CONTRATO DE CONCESSÃO 

FUNDO DE SANEAMENTO BÁSICO 
100,00 

 SUBTOTAL 6.628.376,60 
 TOTAL 6.628.376,60 

 
 Art. 3º - Para a abertura dos créditos de que trata o artigo 2º, serão utilizados os seguintes recursos 
no orçamento da administração direta: 

 I - o cancelamento parcial das seguintes naturezas de despesa e fontes de recursos: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 

03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 GABINETE DA SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO 
 

08.244.0006.1014 RESTAURANTES POPULARES E COZINHA 
SOCIAL 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
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20950 10303-CONVÊNIO ITAIPU/CAIXA Nº 
41277000/2023 - PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE 
ENERGIA  

16.000,00 

 SUBTOTAL 16.000,00 
13 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL E 

URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

13.002 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
04.122.0002.2133 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO - INFRAESTRUTURA 
 

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  
12040 00000-Recursos Ordinários (Livres) 17.450,84 
 SUBTOTAL 17.450,84 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.001 GABINETE DA SECRETARIA DA SAÚDE  
10.122.0002.2148 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 

GAB SECR SAÚDE 
 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
12830 00000-Recursos Ordinários (Livres) 113,21 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
12850 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
12870 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

12880 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
12890 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0040.2156 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 

FUNDO MUN SAÚDE  
 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
14140 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.302.0042.2167 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 

MUNICIPAL 
 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
16490 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.305.0043.2171 RECURSOS HUMANOS - AGENTES DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
17340 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.301.0040.2152 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CME  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

13300 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
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10.301.0040.2156 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 
FUNDO MUN SAÚDE  

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

14160 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.301.0040.2157 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA PREVINE 

BRASIL 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

14400 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

100,00 

10.301.0040.2158 RECURSOS HUMANOS - AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

14510 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

100,00 

10.302.0042.2161 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO EMAD  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

14970 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

100,00 

10.302.0042.2164 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
MENTAL 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

15490 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

100,00 

10.302.0042.2166 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

16130 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

100,00 

10.302.0042.2167 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

16510 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

100,00 

10.304.0043.2170 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

16980 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

100,00 

10.305.0043.2171 RECURSOS HUMANOS - AGENTES DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 
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17370 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

100,00 

10.305.0043.2172 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
E ENDEMIAS 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

17480 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

100,00 

10.301.0040.2152 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CME  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
13320 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
13330 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
183,02 

10.301.0040.2156 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 
FUNDO MUN SAÚDE  

 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
14180 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.301.0040.2158 RECURSOS HUMANOS - AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
14540 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.302.0042.2161 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO EMAD  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
14990 00000-Recursos Ordinários (Livres) 118,64 
15000 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.302.0042.2164 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
MENTAL 

 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
15520 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.302.0042.2167 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL 

 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
16550 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.304.0043.2170 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
17010 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
30,00 

10.305.0043.2171 RECURSOS HUMANOS - AGENTES DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS 

 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
17400 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.305.0043.2172 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
E ENDEMIAS 
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3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
17500 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.301.0040.2152 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CME  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 
 

13340 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.301.0040.2156 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 

FUNDO MUN SAÚDE  
 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

14200 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.301.0040.2157 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA PREVINE 

BRASIL 
 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

14430 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

100,00 

10.301.0040.2158 RECURSOS HUMANOS - AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

14570 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

100,00 

10.302.0042.2161 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO EMAD  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 
 

15030 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

100,00 

10.302.0042.2164 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
MENTAL 

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

15550 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

100,00 

10.302.0042.2165 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 
 

15840 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

100,00 

10.302.0042.2166 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 
 

16150 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

100,00 

10.302.0042.2167 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL 

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 
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16590 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

100,00 

10.304.0043.2170 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 
 

17040 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

100,00 

10.305.0043.2171 RECURSOS HUMANOS - AGENTES DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS 

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

17430 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

100,00 

10.305.0043.2172 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
E ENDEMIAS 

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

17520 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

100,00 

10.301.0040.2156 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 
FUNDO MUN SAÚDE  

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

14220 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.301.0040.2157 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA PREVINE 

BRASIL 
 

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
14460 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.302.0042.2161 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO EMAD  
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
15060 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.302.0042.2164 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
MENTAL 

 

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
15580 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.302.0042.2166 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO  
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
16170 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.302.0042.2167 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL 

 

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
16630 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.304.0043.2170 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
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3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
17070 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.305.0043.2172 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
E ENDEMIAS 

 

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
17540 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.302.0042.2168 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL  
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  
16820 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
16830 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.301.0040.2156 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 
FUNDO MUN SAÚDE  

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
14260 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
14270 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.302.0042.2164 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
MENTAL 

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
15620 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
15630 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.304.0043.2170 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
17090 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.305.0043.2172 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

E ENDEMIAS 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
17550 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.122.0002.2150 APOIO AOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E À 

GESTÃO DAS POLÍTICAS DE SAÚDE 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
12980 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.301.0040.2154 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE 

SAÚDE 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
13540 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.301.0040.2156 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 
FUNDO MUN SAÚDE  

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
14290 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
14300 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.302.0042.2161 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO EMAD  
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
15080 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.306.0041.2173 AÇÕES DE PROMOÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 

ADEQUADA E SAUDÁVEL 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
17930 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

17950 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.122.0002.2149 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
12920 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.301.0040.2156 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 

FUNDO MUN SAÚDE  
 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
14310 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.302.0042.2165 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
15900 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.304.0043.2170 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
17140 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.305.0043.2172 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

E ENDEMIAS 
 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
17660 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.122.0002.2150 APOIO AOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E À 

GESTÃO DAS POLÍTICAS DE SAÚDE 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

 

13050 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.302.0042.2161 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO EMAD  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
 

15090 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.302.0042.2166 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
 

16290 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
16300 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.302.0042.2167 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

 

16700 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.304.0043.2170 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
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3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

 

17190 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.305.0043.2172 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

E ENDEMIAS 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

 

17690 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.306.0041.2173 AÇÕES DE PROMOÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 

ADEQUADA E SAUDÁVEL 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

 

17970 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.122.0002.2150 APOIO AOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E À 

GESTÃO DAS POLÍTICAS DE SAÚDE 
 

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  
13070 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
13080 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
200,00 

10.301.0040.2154 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE 
SAÚDE 

 

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  
13700 00000-Recursos Ordinários (Livres) 56.622,85 
13710 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
42.300,00 

10.301.0040.2157 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA PREVINE 
BRASIL 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

14480 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.302.0042.2165 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

15960 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.605,11 
10.302.0042.2167 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 

MUNICIPAL 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

16730 00000-Recursos Ordinários (Livres) 103.800,55 
10.306.0041.2173 AÇÕES DE PROMOÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 

ADEQUADA E SAUDÁVEL 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

17990 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.122.0002.2149 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 

12950 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
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10.301.0040.2154 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE 
SAÚDE 

 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 

13810 00000-Recursos Ordinários (Livres) 216.704,07 
13820 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
47.100,00 

10.305.0043.2172 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
E ENDEMIAS 

 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 

17800 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
17810 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.301.0040.2152 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CME  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
13440 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.744,55 
10.301.0040.2154 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE 

SAÚDE 
 

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
CONTRIBUTIVAS 

 

13840 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 
10.302.0042.2164 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 

MENTAL 
 

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
CONTRIBUTIVAS 

 

15780 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.305.0043.2172 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

E ENDEMIAS 
 

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
CONTRIBUTIVAS 

 

17840 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.306.0041.2173 AÇÕES DE PROMOÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 

ADEQUADA E SAUDÁVEL 
 

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
CONTRIBUTIVAS 

 

18010 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.301.0040.2154 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE 

SAÚDE 
 

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS 

 

13850 00000-Recursos Ordinários (Livres) 500,00 
13860 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
500,00 

10.301.0040.2155 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS 

 

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
14050 00000-Recursos Ordinários (Livres) 500,00 
14060 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.302.0042.2168 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL  
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4.4.50.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
16850 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
16860 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.301.0040.1151 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E 
MELHORIA DAS UBS E SEDES ADMIN DE 
SAÚDE 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
13160 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
13170 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.302.0042.1160 FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA DA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
14930 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
14940 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.122.0002.2149 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
12970 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
10.122.0002.2150 APOIO AOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E À 

GESTÃO DAS POLÍTICAS DE SAÚDE 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
13140 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
13150 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.301.0040.2154 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE 
SAÚDE 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
13880 00000-Recursos Ordinários (Livres) 220,00 
13890 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.301.0040.2155 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
14070 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
14080 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.302.0042.2164 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
MENTAL 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
15790 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
15800 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.302.0042.2165 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
16010 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
16020 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.302.0042.2166 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO  
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
16460 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
16470 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.302.0042.2167 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
16800 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
16810 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.303.0040.2169 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
16920 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
16930 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.304.0043.2170 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
17310 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
17320 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

10.305.0043.2172 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
E ENDEMIAS 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
17880 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
17890 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100,00 

14.003 FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS  
10.302.0042.2174 AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS  
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 

CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 
 

18040 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
18070 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
 SUBTOTAL 520.442,00 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
16.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.241.0047.2186 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC 

PARA IDOSOS 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

18980 00000-Recursos Ordinários (Livres) 123.880,73 
08.241.0048.2189 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSB PARA IDOSOS 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

19120 00000-Recursos Ordinários (Livres) 433,82 
08.244.0052.2205 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSB PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
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20490 00000-Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 

FÍSICAS 
 

20590 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.014,31 
08.241.0048.2189 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 

PSB PARA IDOSOS 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
19160 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.086,90 
08.242.0053.2192 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO À PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA NOS EIXOS DE PSB E PSE 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
19380 10146-BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PSE DE 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
26.712,22 

08.244.0052.2205 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA 
PSB PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
20610 10095-Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Básica - SUAS 
36.534,39 

 SUBTOTAL 250.662,37 
 TOTAL 804.555,21 

 
 II - recursos provenientes de superávit financeiro de exercícios anteriores nas seguintes fontes: 
 a) fonte 10044 - SANEPAR - CONTRATO DE CONCESSÃO FUNDO DE SANEAMENTO BÁSICO, no 
valor de R$ 6.628.376,60 (seis milhões seiscentos e vinte e oito mil trezentos e setenta e seis reais e sessenta 
centavos); 
 b) fonte 10117 - Convênio BRFOODS/Justiça do Trabalho - APLER, no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais);  
 c) fonte 10192 - TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS), no valor de R$ 355.610,33 
(trezentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e dez reais e trinta e três centavos); 
 d) fonte 10197 - TRANSFERÊNCIA SESA INCENTIVO CUSTEIO NASF, no valor de R$ 81,64 (oitenta 
e um reais e sessenta e quatro centavos); 
  e) fonte 10213 - TRANF VOLUNTÁRIA - MPT 9ª REGIÃO, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais); 
 f) fonte 10217 - INCENT FINAN PARA O ENFRENTAMENTO DA DENGUE RES SESA Nº 345/2020, 
no valor de R$ 61.058,19 (sessenta e um mil cinquenta e oito reais e dezenove centavos); 
 g) fonte 10224 - INCENT FINAN PARA EQUIP PARA UBS RES 986/2020, no valor de R$ 148,05 
(cento e quarenta e oito reais e cinco centavos); 
 h) fonte 10246 - TRANSF SESA INCENTIVO FINAN P INVEST - AT PRIMÁRIA - RESOLUÇÃO 
931/2021, no valor de R$ 2.359,73 (dois mil trezentos e cinquenta e nove reais e setenta e três centavos); e 
 i) fonte 10281 - ASSISTÊNCIA FINANC. DA UNIÃO DESTINADA A COMPLEMENTAR PISO 
SALARIAL PARA PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM, no valor de R$ 15.718,10 (quinze mil setecentos e dezoito 
reais e dez centavos). 
 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2024. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 
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 LEI Nº 2.790, de 17 de julho de 2024  
 

Inclui Anexo à legislação que dispõe sobre a instituição e a cobrança de 
Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo Poder Público 
municipal, de obras de urbanização em vias públicas do Distrito de São 
Luiz do Oeste, neste Município.  

 
 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:  
 
 Art. 1º - Esta Lei inclui Anexo à legislação que dispõe sobre a instituição e a 
cobrança de Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo Poder Público 
municipal, de obras de urbanização em vias públicas do Distrito de São Luiz do Oeste, neste 
Município.  
 
 Art. 2º - A Lei nº 2.766, de 12 de junho de 2024, passa a vigorar acrescida do 
ANEXO VI - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA – DISTRITO DE SÃO LUIZ - PROJETO DE 
PAVIMENTAÇÃO – PRANCHA ÚNICA, referido no inciso IV do parágrafo único de seu artigo 
2º, na forma do que acompanha o presente diploma legal. 
 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 
17 de julho de 2024. 

 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 
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 LEI Nº 2.791, de 17 de julho de 2024 
 

Altera a legislação que dispõe sobre a inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem 
animal no Município de Toledo. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre a inspeção sanitária e industrial dos produtos de 
origem animal no Município de Toledo. 
 
 Art. 2º - A Lei nº 2.323, de 1º de julho de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 “Art. 2º - O Serviço de Inspeção Municipal – Produtos de Origem Animal (SIM/POA), vinculado à Secretaria do 
Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico do Município, ou a que vier a ser a sua sucedânea de 
forma equivalente, fica reestruturado nos termos desta Lei. 
 
 Parágrafo único - A coordenação do Serviço de que trata o caput deste artigo será exercida por profissional 
Médico-Veterinário da Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico do Município de 
Toledo, ou da que vier a ser a sua sucedânea de forma equivalente. 
 ... 
 
 Art. 6º - ... 
 I - o Secretário do Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico, ou sucedâneo equivalente, 
como Presidente; 
 ... 
 
 Art. 16 - ... 
 
 Parágrafo único - A contestação ou as razões de defesa do autuado deverão ser apresentadas por escrito, 
dirigidas e protocoladas à Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico do Município de 
Toledo, ou a que vier a ser a sua sucedânea de forma equivalente. 
 ... 
 
 Art. 35 - ... 
 ... 
 III - ... 
 ... 
 h) impedirem, dificultarem ou embaraçarem, por qualquer meio ou forma, as ações de inspeção e fiscalização 
dos fiscais, servidores públicos integrantes de órgãos competentes ou profissionais legitimados pela Secretaria do 
Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico do Município de Toledo, ou a que vier a ser a sua 
sucedânea de forma equivalente, ao desempenho das atividades dispostas na presente Lei e em seus Regulamentos e 
normas complementares. 

 ...” 
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 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2024. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
DIEGO BONALDO 

SECRETÁRIO DO AGRONEGÓCIO, DE INOVAÇÃO, TURISMO  
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 
 
 LEI Nº 2.792, de 17 de julho de 2024  

 
Ratifica a participação do Município de Missal no Consórcio Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Econômico, Social, Educacional e Cultural Sustentável da Região Oeste 
do Estado do Paraná – CIDERSOP e ratifica a Sexta Alteração do Estatuto do Consórcio. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei ratifica a participação do Município de Missal no Consórcio Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Econômico, Social, Educacional e Cultural Sustentável da Região Oeste do Estado do Paraná – 
CIDERSOP e ratifica a Sexta Alteração do Estatuto do Consórcio. 
 
 Art. 2º - Fica ratificada a participação do Município de Missal, Paraná, no Consórcio Intermunicipal 
para o Desenvolvimento Econômico, Social, Educacional e Cultural Sustentável da Região Oeste do Estado do Paraná 
– CIDERSOP, inscrito no CNPJ sob nº 11.269.697/0001-17, promovida em razão da deliberação em Assembleia Geral, 
ocorrida em 30 de abril de 2024, conforme Ata nº 02/2024, em que restou aprovado, por meio dos representantes 
legais dos municípios consorciados, o ingresso daquele Município.  
 
 Art. 3º - Fica estendida ao novo integrante a abrangência dos direitos e obrigações contidos nas 
cláusulas e condições constantes no Termo de Adesão e no Estatuto Social do CIDERSOP, celebrado pelos Municípios 
de Vera Cruz do Oeste, São Pedro do Iguaçu, Matelândia, Diamante do Oeste, São José das Palmeiras, Ramilândia, 
Ouro Verde do Oeste, Céu Azul e Toledo.  
 
 Art. 4º - Fica ratificada, também, em todos os seus termos, a Sexta Alteração do Estatuto do 
CIDERSOP, que acrescenta o novo integrante, conforme Anexo que é parte integrante desta Lei. 
 
 Parágrafo único - A Sexta Alteração consolida todas as alterações do Estatuto realizadas 
anteriormente, ratificando, dessa maneira, o Protocolo de Intenções, a Primeira, a Segunda, a Terceira, a Quarta e a 
Quinta alterações. 
 
 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2024. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
ANDRIWS TOESCHINI PRESTES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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 LEI Nº 2.793, de 17 de julho de 2024 
 

Altera a legislação que dispõe sobre o Programa “Toledoé+Mobilidade”. 
 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou 
e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre o Programa “Toledoé+Mobilidade”. 
 
 Art. 2º - A Lei nº 2.405, de 4 de abril de 2022, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

 “Art. 3º - ... 
 I - ao Município de Toledo, a obrigação de repassar, mensalmente, à concessionária do serviço de 
transporte coletivo urbano, a partir da publicação desta Lei, o valor correspondente a eventual déficit verificado no mês 
anterior no sistema de transporte coletivo urbano de Toledo, limitando o valor a ser repassado à concessionária em até 
R$ 2.143.243,20 (dois milhões cento e quarenta e três mil e duzentos e quarenta e três reais e vinte centavos); 
 II - ... 
 ... 
 d) assegurar, através do fornecimento de cartão próprio, a gratuidade do transporte coletivo aos alunos de 
cursos regulares, de qualquer nível, matriculados em instituições públicas ou privadas de ensino, mediante a 
apresentação da respectiva Declaração de Matrícula, atualizada anualmente, e cadastro na concessionária; e 
 ...” 

 
 Parágrafo único - A alteração de que trata o caput deste artigo no inciso I do caput do artigo 3º da 
Lei nº 2.405, de 2022, produzirá efeitos legais a contar de 1º de agosto de 2024. 
 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de julho de 
2024. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

CHRISTIAN GUILHERME GOLDONI 
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA 
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 LEI Nº 2.794, de 17 de julho de 2024 

 
Altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos 
para os servidores públicos municipais de Toledo. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos e 
Vencimentos para os servidores públicos municipais de Toledo. 
 
 Art. 2º - O Anexo II – Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, de acordo com 
os Grupos Ocupacionais, Classes, Escolaridade/Habilitação e Número de Cargos e o 
Anexo III - Cargos de Acordo com o Padrão de Vencimentos, que integram a Lei nº 1.821, 
de 27 de abril de 1999, com as alterações posteriormente efetuadas, passam a vigorar com 
as modificações constantes dos que acompanham esta Lei. 
 
 § 1º - As alterações procedidas nos Anexos a que se refere o caput deste artigo 
implicam: 
 I - a criação dos seguintes cargos de provimento efetivo: 
 a) no Grupo Ocupacional A-1: 
 1. de mais 80 (oitenta) de Assistente em Administração (I, II e III); e 
 2. de mais 25 (vinte e cinco) de Analista em Administração e Planejamento (I, II 
e III); 
 b) no Grupo Ocupacional A-3: de mais 5 (cinco) de Contador (I, II e III); 
 c) no Grupo Ocupacional B-1: de mais 3 (três) de Médico Veterinário (I, II e III); 
 d) no Grupo Ocupacional B-2: 
 1. de mais 20 (vinte) de Assistente em Desenvolvimento Social (I, II e III); 
 2. de mais 10 (dez) de Psicólogo (I, II e III); 
 3. de mais 2 (dois) de Técnico de Som e Iluminação (I, II e III); 
 4. de mais 40 (quarenta) de Cuidador Social (I, II e III); e 
 5. de um de Advogado SUAS (I, II e III); 
 e) no Grupo Ocupacional B-3: 
 1. de mais 20 (vinte) de Técnico Desportivo (I, II e III); 
 2. de mais 1 (um) de Técnico em Artes - Coral (I, II e III); 
 3. de mais 1 (um) de Técnico em Instrumentos - Violino (I, II e III); e 
 4. de mais 2 (dois) de Técnico em Instrumentos - Violão (I, II e III); e 
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 f) no Grupo Ocupacional B-5: de mais 8 (oito) de Nutricionista (I, II e III); 
 II - a extinção, no Grupo Ocupacional A-4, de um cargo de provimento efetivo de 
Procurador Municipal T20 (I, II e III); e 
 III - a alteração da nomenclatura dos 20 (vinte) cargos de Engenheiro (I, II e III), 
no Grupo Ocupacional B-4, mediante a sua redistribuição de acordo com as áreas de 
atuação/formação dos servidores neles enquadrados, conforme segue: 
 a) Engenheiro Civil (I, II e III): 16 (dezesseis) cargos; 
 b) Engenheiro Eletricista (I, II e III): 3 (três) cargos; e 
 c) Engenheiro Agrônomo (I, II e III): 1 (um) cargo. 
 
 § 2º - As descrições/atribuições das carreiras de Engenheiro Civil (I, II e III), de 
Engenheiro Eletricista (I, II e III), de Engenheiro Agrônomo (I, II e III) e de Advogado SUAS 
(I, II e III) são as que constam dos respectivos Anexos que acompanham esta Lei. 
 
 § 3º - Os servidores titulares dos cargos de Engenheiro (I, II e III) terão a 
denominação de seus cargos adequada de acordo com a respectiva área de 
formação/atuação, na forma dos Anexos mencionados no § 1º. 
 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 17 de julho de 2024. 
 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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ANEXO II 
 

QUADRO DE PESSOAL DE PROVIMENTO EFETIVO, DE ACORDO COM OS 
GRUPOS OCUPACIONAIS, CLASSES, ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO E 

NÚMERO DE CARGOS 
 

GRUPO 
OCUP. CLASSE ESCOLARIDADE/ HABILITAÇÃO Nº DE 

CARGOS 

A-1 

... ... ... 
Assistente em Administração (I, II e III) ... 451 
... ... ... 
Analista em Administração e Planejamento (I, II e III) ... 96 
... ... ... 

... ... ... ... 

A-3 
... ... ... 
Contador (I, II e III) ... 10 
... ... ... 

A-4 Procurador Municipal T20 (I, II e III) ... 13 
... ... ... 

B-1 
... ... ... 
Médico Veterinário (I, II e III) ... 10 
... ... ... 

B-2 

... ... ... 
Assistente em Desenvolvimento Social (I, II e III) ... 160 
... ... ... 
Psicólogo (I, II e III) ... 78 
... ... ... 
Técnico de Som e Iluminação (I, II e III) ... 7 
Cuidador Social (I, II e III) ... 131 

 Advogado SUAS (I, II e III) 
Superior completo em Direito e 
inscrição ativa no respectivo órgão 
de Classe 

1 

B-3 

... ... ... 
Técnico Desportivo (I, II e III) ... 75 
... ... ... 
Técnico em Instrumentos - Violão (I, II e III) ... 6 
Técnico em Instrumentos - Violino (I, II e III) ... 2 
Técnico em Artes - Coral (I, II e III) ... 2 

B-4 

... ... ... 

Engenheiro Civil (I, III e III) 

Ensino Superior Completo em 
Engenharia Civil e Registro no 
Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia. 

16 

Engenheiro Eletricista (I, II e III) 

Ensino Superior Completo em 
Engenharia Elétrica ou Engenharia 
Eletrônica, e Registro no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia. 

3 

Engenheiro Agrônomo (I, II e III) 

Ensino Superior Completo em 
Engenharia Agronômica ou 
Agronomia, e Registro no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia. 

1 

... ... ... 
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B-5 ... ... ... 
 Nutricionista (I, II e III) ... 26 
 ... ... ... 

... ... ... ... 
TOTAL 3.367” 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
 

CARGOS DE ACORDO COM O PADRÃO DE VENCIMENTOS 
 
 

... 

PADRÃO  CLASSE 
... ... 

09 

... 
Engenheiro Civil I 
Engenheiro Eletricista I 
Engenheiro Agrônomo I 

10 

... 
Engenheiro Civil II 
Engenheiro Eletricista II 
Engenheiro Agrônomo II 

11 

... 
Engenheiro Civil III 
Engenheiro Eletricista III 
Engenheiro Agrônomo III 

12 ... 
Advogado SUAS I 

13 ... 
Advogado SUAS II 

14 ... 
Advogado SUAS III 

... ... 
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DESCRIÇÃO DA CLASSE: ENGENHEIRO CIVIL (I, II e III) 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
CARREIRA: ENGENHEIRO CIVIL NIVEL: SUPERIOR 
GRUPO OCUPACIONAL: ENGENHARIA, OBRAS E PROJETOS 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
Desempenhar atividades de coordenação e elaboração de projetos e execução de trabalhos especializados referentes 
a regiões, zonas, obras, estruturas, supervisão, planejamento e estudos referentes à construção, elaboração de normas 
e fiscalização de obras da Prefeitura Municipal de Toledo e efetuar análises, estudos e vistorias in loco relativas a projetos 
de engenharia, de loteamentos de áreas, à luz da legislação vigente. 
TAREFAS TÍPICAS: 
- Orientar, coordenar e executar atividades de análise de projetos de engenharia, de loteamentos de áreas urbanas e outros, 
verificando os padrões técnicos e a sua adequação à legislação urbanística vigente e outros correlatos; 
- Atender o público em geral e profissionais da construção civil, realizando consultas em leis, decretos, normas, 
memorandos, informações técnicas, tabelas, cartas topográficas, dados cadastrais, plantas, etc, visando a atender as 
solicitações e demandas; 
- Orientar e efetuar a verificação de projetos de urbanização em terrenos e áreas, apreciando as solicitações de loteamentos, 
consultas a leis, mapas e dados cadastrais, informando e dando pareceres sobre as diversas solicitações e consultas; 
- Avaliar a documentação dos imóveis verificando a sua validade e a sua adequação às exigências estabelecidas em 
legislação; 
- Coordenar a realização de vistorias em áreas e imóveis, visando a conferir as suas características físicas e topográficas;  
- Orientar trabalhos de perícia e avaliação na área de projetos de engenharia e de loteamentos; 
- Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência e fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
- Elaborar relatórios analíticos de acompanhamento da execução de projetos e obras relacionadas às áreas públicas 
urbanas, preparando plantas e especificações técnicas das obras; 
- Orientar e acompanhar a instalação de equipamentos diversos nos parques, praças e jardins do Município; 
- Analisar processos licitatórios de obras com especificações técnicas, quantitativas e de custos, bem como fiscalizar o 
cumprimento do cronograma estabelecido; 
- Emitir e/ou elaborar laudos, pareceres técnicos, instruções normativas e relatórios inerentes às atividades da engenharia 
civil; 
- Coordenar, organizar, promover e dirigir as atividades relacionadas com projeto, construção, reconstrução, adaptação, 
reparo, ampliação, conservação, melhoria, manutenção e implantação do sistema viário; 
- Pesquisar e propor métodos de construção e materiais a serem utilizados, visando à obtenção de soluções funcionais e 
econômicas para o Município; 
- Elaborar normas e especificações de caráter na área de construção civil, pavimentação e saneamento a serem adotadas 
pelo Município; 
- Coordenar e acompanhar as licitações e contratos de obras e/ou serviços afetos ao Município; 
- Executar e supervisionar serviços por administração direta e indireta, na execução de obras de construção, reconstrução, 
ampliação, reparação, manutenção e melhoramentos dos edifícios integrantes do patrimônio municipal; 
- Analisar, discutir sobre projetos de loteamentos que envolvam terrenos integrantes do setor especial de áreas verdes 
(bosques de preservação permanente) quanto a ocupação de áreas com destinação à construção civil (edificações) em 
terrenos com vegetação de porte arbóreo; 
- Prestar assessoramento amplo aos superiores, órgãos e unidades do Município; 
- Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
HABILITAÇÕES EXIGIDAS: 
a) Escolaridade: Ensino Superior Completo em Engenharia Civil. 
b) Outros requisitos: Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e Avaliação Psicológica. 
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DESCRIÇÃO DA CLASSE: ENGENHEIRO ELETRICISTA (I, II e III) 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CARREIRA: ENGENHEIRO ELETRICISTA NIVEL: SUPERIOR 
GRUPO OCUPACIONAL: ENGENHARIA, OBRAS E PROJETOS 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
Desempenhar atividades de coordenação e elaboração de projetos e execução de trabalhos especializados referentes 
a regiões, zonas, obras, estruturas, exploração e conservação de recursos naturais, supervisão, planejamento e estudos 
referentes a construção, elaboração de normas e fiscalização de obras da prefeitura Municipal de Toledo e efetuar 
analises, estudos e vistorias "in loco" relativas a projetos de engenharia, de loteamentos de áreas, a luz da legislação 
vigente. 
 
TAREFAS TÍPICAS: 
- Planejar e elaborar projetos de engenharia elétrica, estudando as características e especificações das plantas, respeitando 
as técnicas de execução e levantando os recursos necessários; 
- Dirigir e orientar as fases de construção para a montagem de rede elétrica e acompanhamento da instalação dos aparelhos 
e equipamentos elétricos ou eletrônicos; 
- Inspecionar os trabalhos acabados, prestando assistência técnica, para assegurar melhor rendimento e segurança dos 
equipamentos e instalações elétricas; 
- Projetar instalações e equipamentos, preparando desenhos e especificações, determinando as dimensões, volume, forma 
e demais características; 
- Estimar recursos de mão-de-obra e dos materiais relacionados com os processes de fabricação, instalação, funcionamento 
e manutenção ou reparação, assegurando os recursos necessários à execução do projeto; 
- Executar trabalhos de pesquisa e desenvolvimento, realizando estudos pertinentes à solução de problemas de engenharia 
elétrica; 
- Elaborar operacionalizar e dirigir projetos de sistemas de produção de energia elétrica verificando os trabalhos a serem 
executados, os métodos a serem empregados, o prazo de execução e a disponibilidade de recursos materiais, humanos e 
financeiros, para atender às necessidades de instalação e operação dos equipamentos geradores de energia; 
- Supervisionar as tarefas executadas pelos profissionais auxiliares envolvidos no processo, fornecendo orientação teórica 
e prática; 
- Analisar projetos e demais elementos técnicos inerentes à execução de obras e instalações, fornecimentos de materiais e 
equipamentos diversos; 
- Acompanhar a execução técnica de projetos e instalações de aparelhos, instrumentos, dispositivos e demais equipamentos 
eletrônicos, fiscalizando o desenvolvimento dos processos de produção e serviços de manutenção, para assegurar o 
cumprimento das especificações dos projetos; 
- Orientar servidores de classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades que deverão ser desenvolvidas; 
- Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
HABILITAÇÕES EXIGIDAS: 
a) Escolaridade: Ensino Superior Completo em Engenharia Elétrica ou Engenharia Eletrônica (arts. 8º e 9º da Resolução 
CONFEA nº 218/1973). 
b) Outros requisitos: Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e Avaliação Psicológica. 
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DESCRIÇÃO DA CLASSE: ENGENHEIRO AGRÔNOMO (I, II e III) 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CARREIRA: ENGENHEIRO AGRÔNOMO NIVEL: SUPERIOR 
GRUPO OCUPACIONAL: ENGENHARIA, OBRAS E PROJETOS 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
Desempenhar atividades de coordenação e elaboração de projetos e execução de trabalhos especializados referentes 
à produção agrícola e desenvolvimento rural. 
 
TAREFAS TÍPICAS: 
- Prestar assistência técnica no campo do abastecimento, através de técnicas de extensão rural, com vistas ao 
desenvolvimento de produção e comercialização de produtos agrícolas; 
- Coordenar programas de apoio as organizações formais e informais da sociedade, referente as áreas adequadas para o 
projeto lavoura e as consequentes medidas de implementação; 
- Orientar na aplicação de técnicas adequadas para a conservação do solo, com vistas a efetiva produtividade; 
- Coordenar pesquisas sobre assuntos relacionados com a área de agricultura, visando a obtenção de recursos 
tecnológicos, para uso do solo, adubação, compostagem e olericultura; 
- Elaborar programas para aquisição de insumos necessários com sementes e calcário, aos projetos desenvolvidos pela 
unidade; 
- Supervisionar a discussão sobre a política desenvolvida, contribuindo com opiniões, para auxiliar no delineamento das 
prioridades e metas a serem   cumpridas durante o período; 
- Planejar as atividades da unidade estabelecendo as metas a serem cumpridas e o dimensionamento dos recursos 
necessários; 
- Dar e participar de palestras, cursos, seminários e outros, buscando reciclar e aperfeiçoar profissionais ligados à sua área 
de atuação; 
- Controlar e coordenar programas e projetos de preservação, defesa e desenvolvimento da flora, e do espaço ecológico; 
- Coordenar a elaboração e implantação de projetos paisagísticos bem como da organização de coleções vivas de plantas; 
- Controlar os projetos de levantamento, identificação, classificação e cadastramento de dados relativos à preservação da 
flora; 
- Coordenar a execução de obras ou construções necessárias a infraestrutura de herbários, coleções vegetais e viveiros, 
bem como da aplicação correta de técnicas de cultivo e tratamento de plantas; 
- Coordenar a elaboração e implantação de projetos de horticultura e fruticultura; 
- Coordenar a elaboração e implantação de projetos de paisagismo em parques, praças, jardins e arborização pública; 
- Participar de expedições botânicas para coletar material reprodutivo (sementes, estacas, etc) com a finalidade da 
introdução de novas espécies ornamentais na paisagem urbana; 
- Análise, projeto e acompanhamento de obras de adequação de estradas rurais;  
- Coordenar a elaboração e implantação de projetos agrícolas e manejo de culturas; 
- Assessorar os superiores em assuntos de sua competência; 
- Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
HABILITAÇÕES EXIGIDAS: 
a) Escolaridade: Ensino Superior Completo em Engenharia Agronômica ou Agronomia. 
b) Outros requisitos: Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e Avaliação Psicológica. 
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DESCRIÇÃO DA CLASSE: ADVOGADO SUAS (I, II e III) 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CARREIRA: ADVOGADO SUAS NIVEL: SUPERIOR 
GRUPO OCUPACIONAL: ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
 
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e programas, ligados à área jurídica, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social, 
promovendo o atendimento ao usuário e seus familiares, dos serviços socioassistenciais locais e compondo as equipes 
técnicas dos respectivos equipamentos públicos. 
 
TAREFAS TÍPICAS: 
 
- Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e programas, ligados à área jurídica, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social, 
promovendo o atendimento ao usuário e seus familiares, dos serviços socioassistenciais locais e compondo as equipes 
técnicas dos respectivos equipamentos públicos.  
- Prestar orientação jurídica e social aos usuários, juntamente com outros técnicos, em modalidade individual, familiar 
ou em grupo;  
- Promover a acolhida, escuta qualificada, acompanhamento especializado e oferta de informações e orientações; 
- Elaborar, em conjunto com a equipe de referência, Planos de Acompanhamento Familiar, considerando as 
especificidades e particularidades de cada usuário; 
- Participar de estudos multiprofissionais para planejamento de ações intersetoriais em relação a famílias e indivíduos 
em situação de violação de direitos; 
- Realizar visitas domiciliares em conjunto com a equipe técnica, quando necessário;  
- Realizar encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial e demais políticas públicas setoriais e órgãos de 
defesa de direitos; 
- Fazer encaminhamentos em processos judiciais, exceto os de competência da Procuradoria-Geral do Município;  
- Esclarecer procedimentos legais aos técnicos do serviço; 
- Notificar situações de violação de direitos aos Órgãos de Defesa de Direitos; 
- Receber denúncias; 
- Realizar, enquanto integrante da equipe de referência do CREAS e respeitadas as atribuições da Procuradoria-Geral, 
interlocução em demandas que envolvam órgãos do Sistema de Justiça; 
- Propor estratégias com vistas à defesa e garantia de direitos de famílias e indivíduos que se encontrem com direitos 
violados; 
- Prestar orientação jurídica às famílias e indivíduos usuários do Serviço Público da Política de Assistência Social, nos 
termos da Lei Federal nº 8.742, de 1993, respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social - 
CNAS, vedado o patrocínio de causas em nome dos usuários;  
- Orientar famílias e indivíduos para a restauração e preservação da integridade e as condições de autonomia dos 
usuários, e, quando for o caso, a prevenção à reincidência de violações de direitos; 
- Contribuir com orientações legalmente fundamentadas para romper com padrões violadores de direitos no interior da 
família; 
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- Participar de formações acerca de temas correlatos às suas atribuições; 
- Participar de atividades de planejamento, monitoramento e avaliação do processo de trabalho; 
- Participar das atividades de capacitação e formação continuada das equipes do CREAS, bem como reuniões de 
equipes, estudos de casos e demais atividades correlatas; 
- Participar e prestar suporte jurídico às equipes de referência dos CREAS, quando convocadas 
para audiências, respeitadas as atribuições do cargo de Procurador Municipal; 
- Participar de reuniões para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem 
desenvolvidas, para definição de fluxos; 
- Fazer estudo permanente acerca do tema violência e violação de direitos pertinente aos casos de atendimento dos 
CREAS; 
- Organizar encaminhamentos, fluxos de informação e procedimentos; 
- Alimentar registros e sistemas de informações da SMAS sobre as ações desenvolvidas, zelando pelo sigilo das 
informações ali contidas; 
- Articular com os órgãos públicos de defesa de direitos, nos termos da Lei Federal n° 8.742, de 1993; 
- Realizar a orientação jurídico-social e a assessoria jurídica no âmbito do SUAS, respeitadas as competências e 
atribuições da Procuradoria-Geral do Município;  
- Participar de e ministrar palestras informativas aos usuários;  
- Desempenhar outras atividades correlatas, observando o disposto na legislação federal, municipal e na regulamentação 
do SUAS. 
 
HABILITAÇÕES EXIGIDAS: 
a) Escolaridade: Ensino Superior Completo em Direito. 
b) Outros requisitos: Inscrição ativa na Ordem dos Advogados do Brasil. 
 
 
 
 LEI Nº 2.795, de 17 de julho de 2024 
 

Altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração para os profissionais do quadro do magistério público 
municipal de Toledo. 

       
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração para os profissionais do quadro do magistério público municipal de Toledo. 
 
 Art. 2º - O Anexo I da Lei nº 2.074, de 14 de outubro de 2011, com as modificações 
efetuadas posteriormente, passa a vigorar com as alterações constantes do que acompanha este 
diploma legal. 
 
 Parágrafo único - As alterações procedidas no Anexo a que se refere o caput deste 
artigo implicam, no Grupo Ocupacional B-8: 
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 I - a extinção de: 
 a) 150 (cento e cinquenta) cargos de Professor de Educação Infantil; e 
 b) 70 (setenta) cargos de Professor I; e 
 II - a criação de: 
 a) mais 450 (quatrocentos e cinquenta) cargos de Professor II T20; 
 b) mais 200 (duzentos) cargos de Professor de Educação Infantil T40; e 
 c) mais 20 (vinte) cargos de Professor de Educação Infantil T20. 
 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de 
julho de 2024. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 
 

“ANEXO I 
 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO DO  
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

 
 

GRUPO 
OCUP. 

CLASSE JORNADA 
DE 

TRABALHO 

ESCOLARIDADE/ 
HABILITAÇÃO 

Nº DE 
CARGOS 

 

 

 

B-8 

Professor I ... ... 78 

Professor II T20 ... ... 1.378 

... ... ... ... 

Professor de 
Educação Infantil ... ... 15 

 
Professor de 
Educação Infantil T40 ... ... 701 

 
Professor de 
Educação Infantil T20 ... ... 120 

TOTAL 2.553” 
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 PORTARIA Nº 430, de 17 de julho de 2024 
 

Exonera, a pedido, servidoras públicas municipais de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município 
de Toledo e o inciso I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
 
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Ficam exoneradas, a pedido, a contar desta data, as seguintes servidoras públicas 
municipais de Toledo: 
 I - Dhaiany Cristina Bergamasco Batista, do cargo de Enfermeiro T8-ESF I, Grupo Ocupacional 
B-5, conforme Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 35.066, desta data; e 
 II - Priscila Geiza Ines, do cargo de Professor de Educação Infantil T40, Grupo Ocupacional B-8, 
conforme Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 35.079, desta data.  
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de julho de 
2024. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

 PORTARIA Nº 431, de 17 de julho de 2024 
 

Dispõe sobre o cálculo dos proventos de aposentadoria da servidora Angela Silvana 
Kolberg no cargo de Professor I. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 considerando o contido no Ofício nº 491/2024-SRH, desta data, da Secretaria de Recursos 
Humanos do Município, no cálculo de fls. 41 e no novo demonstrativo de cálculo de fls. 37/40 do processo de 
aposentadoria da servidora Angela Silvana Kolberg, protocolizado na Municipalidade sob nº 17.196, de 10 de 
abril de 2024,  
 
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Os proventos de aposentadoria, por idade e tempo de contribuição, da servidora Angela 
Silvana Kolberg no cargo de Professor I, referidos na Portaria nº 265, de 19 de abril de 2024, calculados na 
forma do § 3º do artigo 40 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
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combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, passam a ser de R$ 7.352,12 (sete mil trezentos e cinquenta 
e dois reais e doze centavos) mensais, em valores de abril de 2024, conforme cálculo de fls. 41 e novo 
demonstrativo de cálculo de fls. 37/40 do processo. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de julho de 
2024. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

 
 PORTARIA Nº 432, de 17 de julho de 2024 
 

Exonera, a pedido, Raquel Ana Klein de Castro do cargo de Professor de Educação 
Infantil T40. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município 
de Toledo e o inciso I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
 
 considerando a solicitação contida no Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 35.118, 
desta data, 
 
 RESOLVE: 
 
  Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, Raquel Ana Klein de Castro do cargo de Professor de Educação 
Infantil T40, Grupo Ocupacional B-8, a contar desta data. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de julho de 
2024. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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PAÇO MUNICIPAL ALCIDES DONIN 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Cep 85900-110 – Toledo/ PR – (45) 3196-2000 

www.toledo.pr.gov.br  recursoshumanos@toledo.pr.gov.br 

 
1º TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 

 
 

Considerando o contido no Ofício nº 68/2024-CM, da Câmara Municipal de Toledo, 
protocolizado sob o nº 32070/2024, a fundamentação e os despachos nele exarados, 
 

O Munícipio de Toledo e a Câmara Municipal de Toledo, já qualificados no Termo de 
Convênio firmado em 13 de julho de 2023, publicado no Órgão Oficial Eletrônico do Município de 
Toledo em 19 de julho de 2023, cujo objeto é a cedência de servidor, resolvem celebrar o Primeiro 
Termo Aditivo ao Convênio nos seguintes termos: 
 
DA VIGÊNCIA: 
 

Fica prorrogada por 1 (um) ano, a cedência do servidor público municipal JADER 
HERICKS ANSCHAU, no cargo de Analista em Tecnologia da Informação I, Matrícula 861941, à 
Câmara Municipal de Toledo, com início em 2 de agosto de 2024 e término em 1º de agosto de 2025, 
podendo ser renovado mediante prévio acordo entre as partes. 
 
DO REFERENDO: 
  

Este Aditivo de Convênio será referendado pela Câmara Municipal de Toledo, nos 
termos do artigo 99 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo) e 
da Lei nº 2.200/2015. 
 
  Os demais itens do Convênio permanecem inalterados. 

 
E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo Aditivo de Convênio, na presença 

de testemunhas, para que surta todos os efeitos de direito. 
 

Toledo, 5 de julho de 2024. 
   
 

assinatura eletrônica 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

Prefeito do Município de Toledo 
 
 

assinatura eletrônica 
EDIMILSON DIAS BARBOSA 

Presidente da Câmara Municipal de Toledo  
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assinatura eletrônica 
MAURI RICARDO REFFATTI 

Procurador-Geral do Município de Toledo 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024 
 

CONVOCAÇÃO Nº 13 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado pelo Decreto nº 265/2003 e suas 
alterações, a Lei “R” nº 16, de 24 de maio de 2001 e suas alterações e o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 
01/2024, 

 
CONVOCA as seguintes aprovadas no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024, para a contratação de 

pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo: 
 
PARA A FUNÇÃO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM I: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
30º AC MARCIA WESTPHAL DE CAMPOS 
31º AC DANIELA NASCIMENTO TRONI CAMPOS 
32º AC ROSEMERY RODRIGUES DE FREITAS PIRES 
33º AC MARIANA REGINA RHODEN 
34º AC ANA MARIA VILLIALVES CAROLINO 
35º AC ELZA TEODORO FELIPE BOGADO 
36º AC DILMA GALVAO DA SILVA 
37º AC PAULA CARDOSO MONTEIRO 
38º AC JESSICA TALITA FILHO 
39º AC FRANCIELLI DA SILVA VIEIRA 
40º AC MARLENE ORTIZ DE ARAUJO 
41º AC ELISANDRA PAIVA JUSTINO DAS CHAGAS 
42º AC KAILA MENDES DE OLIVEIRA 
43º AC DIANA DIAS SOARES SANTOS 
44º AC JOSELI STROHER RIBEIRO 
45º AC CLARA MUNIZ 

 
PARA A FUNÇÃO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM I EM CONFORMIDADE COM A LEI ESTADUAL Nº 
14.274/2003 E LEI MUNICIPAL Nº 2.620/2023 (AFRO): 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
5º AFRO JANETE APARECIDA FERNANDES 

 
As ora convocadas deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 

período de 18 a 24 de julho de 2024, para: 
 
I – Declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em Edital, 

apresentando a documentação conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Admissão”, em 
“Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – PSS”, no site oficial do Município, na internet. 

 
O não comparecimento das convocadas e a não entrega de toda a documentação no prazo acima previsto 

importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2024. 

 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 79/2024
OBJETO: Aquisição de um veículo tipo Van Passageiro para a Secretaria de Esportes e Lazer com dispêndio de Recurso Federal 
na modalidade Transferência Especial - Plano de Ação nº 09032023-036868 - Emenda Parlamentar nº 202339150001 Dep. Federal 
Aroldo Martins no valor de R$300.000,00, ficando assim sob a responsabilidade do munícipio dispor a contrapartida com recursos 
próprios para cobrir o montante do valor da aquisição. DATA DE ABERTURA: 02 de AGOSTO de 2024, às 08h00min. VALOR 
MÁXIMO: R$ 326.547,09 (trezentos e vinte e seis mil, quinhentos e quarenta e sete reais e nove centavos). 

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - Licitações. Demais informações: Depto. Licitações e 
Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/PR, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3196-
2153, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br.
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                          CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO 
Rua: Almirante Barroso, Nº 2997 – Centro - Toledo - PR 

Fone (45)3196-2910 – E-mail: cast@toledo.pr.gov.br 
 

               5º TERMO ADITIVO EMERGERNCIAL AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 007/2019 
 

Que entre si celebram o CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO- CAST 
e a empresa G.R.B. VIEIRA ODONTOLOGIA LTDA na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST, entidade autárquica, com personalidade jurídica de direito público interno, de 
nome fantasia CAST, com sede na Rua Almirante Barroso, 2997, Salas 3 e 4, CEP 85.900- 020, no município de 
Toledo – PR, inscrita no CNPJ/MF 72.096.043/0001-23, neste ato devidamente representada por sua Superintendente, 
Sra. IEDA ROSA GRESELLE, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da CI/RG nº 4.238.512-3 SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº 565.849.899-68. 
 

CONTRATADA: CONTRATADA: G.R.B. VIEIRA ODONTOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 19.935.156/0001-92, com sede na Av. Ministro Cirne Lima, 2270, sala 2, Jardim 
La Salle, na cidade de Toledo-PR, neste ato representado por seu representante legal Sr. GABRIEL RECALCATTI 
BRUNI VIEIRA, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da CI/RG nº 8.516.198-9/SSP- PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº 010.288.739-05. 

 
Por este instrumento de Termo Aditivo Emergencial ao Contrato de Credenciamento n.º 

007/2019, de 1 de julho de 2019, oriundo do Edital de Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2019, cujo objeto é 
a prestação de serviço na área de Odontologia, as partes acima mencionadas, resolvem, de comum acordo, ADITÁ-
LO EM CARÁTER EMERGENCIAL, conforme solicitação da Contratante mediante Ofício 041/2024 e manifestação 
de concordância da Contratada, nos seguintes termos: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de prestação dos serviços 

contratados, podendo ser rescindido quando houver a conclusão do Processo Licitatório – Pregão Eletrônico 
002/2024 para contratação de Operadora de Saúde que se encontra suspenso por decisão do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, mediante comunicação formal por parte da Contratante com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Este Aditivo Emergencial está amparado em parecer jurídico legalmente 

expedido pela Procuradora Jurídica do Município de Toledo Pr, emitido excepcionalmente por ocasião do 
Processo nº 365491/24 expedido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA  
Fica alterada a Cláusula VI do Contrato original reajustando o valor em 3,33% de 

acordo com a variação do índice de INPC/IBGE (Instituto Nacional de Preços ao Consumidor), referente 
ao período dos últimos 12 (doze) meses (junho/2023 a maio/2024), passando o valor da Unidade de 
Serviço (US) de R$ 1,55 (um real e cinquenta e cinco centavos) para R$1,60(um real e sessenta centavos) 
e de R$ 1,74 (um real e setenta e quatro centavos) para R$1,80 (um real e oitenta centavos), conforme 
tabela anexa, a partir de 1 de julho de 2024.  

 
CLÁUSULA QUARTA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas neste Termo 

Aditivo Emergencial. 
As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato a fim de que produzam 

os seus efeitos legais. 
 
 
 

Toledo, 01 de julho de 2024. 
 

                                                                      IEDA ROSA GRESELLE 
SUPERINTENDENTE DA CAST  

 
 
 

                                           GABRIEL RECALCATTI BRUNI VIEIRA 
         G.R.B. VIEIRA ODONTOLOGIA LTDA 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOLEDO 
Rua Carmelita Nodari, 132 - Jd. Gisela | Cep 85905-562 - Toledo/ PR 

Tel.: (45) 3196-3000  -  e-mail: saude@toledo.pr.gov.br 
www.toledo.pr.gov.br 

TERMO  D E  FOMENTO  N º 01/2024 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TOLEDO/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE (FMS), E A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE BEIT ABBA, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ACOLHIMENTO DE 
PESSOAS COM TRANSTORNOS DECORRENTES DO 
USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS 
PSICOATIVAS, EM REGIME RESIDENCIAL TRANSITÓRIO 
E DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE VOLUNTÁRIO. 

 
O Município de Toledo/Fundo Municipal de Saúde (FMS), inscrito no CNPJ 

sob nº 08.885.072/0001-75, neste ato representado pelo Senhor Prefeito LUIS 
ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSATTI, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.484.856-4 SSP/PR e do CPF nº 483.580.029-04, residente e 
domiciliado nesta cidade, neste ato denominado de CONCEDENTE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante denominado 
FMS, na condição de interveniente, com sede na Rua Carmelita Nodari, 132, Jardim 
Gisela, Toledo - PR, representado neste ato por sua Secretária de Saúde, a Sra. 
GABRIELA ALMEIDA KUCHARSKI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 14.179.879-0 e do CPF nº 014.048.690-93, residente nesta cidade, de um 
lado e de outro a entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BEIT ABBA, inscrita no 
CNPJ 14.159.711/0001-18, com sede no endereço: Rodovia PR 317 KM 2,8 Lote 
Rural 37 Saída para Ouro Verde, em Toledo-PR, através de seu representante legal 
Sr. AMÓS FERREIRA MENDES, brasileiro, portador (a) da Cédula de Identidade RG 
nº 9.260.535-3 e inscrito no CPF sob o nº 051.180.119-06, residente e domiciliado (a) 
na Av. Senador Atílio Fontana nº 5531, Toledo/PR, de ora em diante denominada 
simplesmente PROPONENTE, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, 
mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização da parceria entre 
CONCEDENTE e PROPONENTE, o qual se destina a contratação de serviços 
especializados de acolhimento de pessoas com transtornos decorrentes do uso, 
abuso ou dependência de substâncias psicoativas, em regime residencial transitório 
e de caráter exclusivamente voluntário. 
§ 1º - O atendimento de que trata o caput desta cláusula deve estar contemplado 
no Plano de Trabalho aprovado que passa a ser parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

O presente edital está embasado nas Leis Federal nº 10.216 de 06 de abril de 
2011, nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações; nº 13.840, de 5 de junho 
de 2019 e Decreto Federal nº 9.761, de 11 de abril de 2019; Decreto Federal nº 7.508, 
de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 
– dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS; Decreto Municipal 
nº 985/2016 e suas alterações, Resolução-MS nº 32/2017 – RAPS (Rede de Atenção 
Psicossocial); Portaria nº 131/2012 - MS; Portaria nº 3.588/2017 - MS; Resolução do 
Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas - CONAD Nº 01/2015;  Resolução – 
RDC nº 29, de 29 de junho de 2011 – Anvisa, Portarias nº 562, 563, 564 de 19 de 
março de 2019 - Secretaria Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas - 
SENAPRED; Instrução Normativa do Controle Interno do Município de Toledo nº 
01/2013 e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que lhe for aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

O Município concede, através do FMS, auxílio ao PROPONENTE no valor de 
R$ 1.172,23 (um mil cento e setenta e dois reais e vinte e três centavos), por 
serviços de acolhimento de adulto, tendo como metas pactuadas 6 (seis) acolhidos, o 
qual será aplicado, de acordo com o Plano de Trabalho, que compõe este Termo, 
com valor total de R$ 133.634,22 (cento e trinta e três mil seiscentos e trinta e 
quatro reais e vinte e dois centavos) dividido em 19 (vinte e quatro) meses, 
podendo ser prorrogado até o limite da execução do Plano Plurianual – PPA 2022-
2025 (31 de dezembro de 2025). 

O valor mensal por adulto foi definido com base no valor de referência do Edital 
de Credenciamento nº 17/2019 – SENAPRED (Secretaria Nacional de Cuidadores e 
Prevenção às Drogas). 

O reajuste dos valores dos auxílios financeiros per capita a serem concedidos 
pelo Município de Toledo, visando à manutenção de serviços continuados das 
entidades filantrópicas de Comunidades Terapêuticas, será com base no INPC 
acumulado no período, a contar do mês da assinatura ao mês anterior da execução 
do período de 12 meses, a partir da assinatura do Termo de Fomento.  

O primeiro reajuste poderá ser concedido depois de decorridos 12 meses a 
contar da assinatura do Termo de Fomento, conforme dispõe a Lei Federal nº 
13.204/2015, no Artigo 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para 
alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostilamento ao 
plano de trabalho original. 

Destinado para o custeio de despesas com: 4 (quatro) refeições diárias por 
acolhido (gastos com gêneros alimentícios para alimentação); habitação (gastos com 
energia elétrica, água, telefone); pagamento de profissionais de nível superior (e 
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custos trabalhistas) e pagamento de profissionais de nível médio (e custos 
trabalhistas), no máximo em 50% com despesas de pessoal do total, conforme 
demonstrado nos estudos realizados pela Secretaria Nacional de Políticas sobre 
Drogas (SENAD). 

§1º - O Plano de Trabalho deverá ser aprovado pelo Gestor da Política ao qual 
o Fundo Municipal de Saúde está alocado, e sempre que houver necessidade de 
alterações o PROPONENTE deverá solicitar devidamente fundamentada 
apresentando nova proposta para aprovação, observadas as seguintes condições: 

I - os recursos sejam utilizados para a consecução do objeto pactuado;  
II - não seja alterado o valor total do Termo de Fomento, exceto nos casos 

previstos no art. 33 do Decreto Municipal nº 985/2016; 
III – que as alterações não sejam superiores a 25% (vinte e cinco por cento) 

entre as contas; 
IV – que não sejam incluídas novas naturezas de despesas após a análise do 

plano de trabalho pela comissão de seleção e da aprovação da unidade gestora 
responsável no momento da chamada pública. (disposto acrescido pelo Decreto nº 
615, de 2 de setembro de 2019). 

§ 2º - O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/FMS à ENTIDADE correrá à 
conta da Dotação Orçamentária – Fundo Municipal de Saúde,  

a )  Órgão/Unidade: 14.002 –  F undo Municipal de Saúde/Projeto Atividade 
– Manutenção das Ações da Saúde Mental; 
Fonte de Recurso: 000/303; 
Naturezas da Despesa: 33.50.41.00 
D e p o s i t a d o  em conta corrente da entidade: Associação Beneficente Beit Abba 
Banco: Caixa Econômica Federal 
Conta nº: 7470-0 
Agência: 0726 
Operação: 003 

§3º - Os rendimentos auferidos de aplicações financeiras serão aplicados no 
objeto do termo de fomento, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas exigidas para os recursos transferidos. 

I - A movimentação dos recursos repassados pelo FMS será efetivada pelos 
meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, 
ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros serviços da mesma 
natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a 
sua destinação e, no caso de pagamento, o credor. 

II – Fica expressamente vedada à utilização dos recursos em finalidade diversa 
da estabelecida neste instrumento; 

III – Os recursos repassados pelo FMS e não aplicados no prazo estabelecido, 
em desconformidade com o Plano de Trabalho, deverão ser restituídos com correção 
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monetária por ocasião da conclusão do objetivo ou extinção deste Termo de 
Fomento através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM); 

IV - Os rendimentos auferidos em aplicações financeiras serão aplicados no 
objeto do convênio e/ou restituídos conforme incisos “II” e “III” desta cláusula. 

Parágrafo Único – Toda a movimentação de recursos no âmbito do Termo de 
Fomento será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 
 

Fica assegurada à CONCEDENTE, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
a prerrogativa de conservar a autoridade normativa e o exercício do controle e da 
fiscalização sobre a execução deste Termo de Fomento diretamente ou através de 
terceiros devidamente credenciados. 

I - Para a fiscalização deste Termo de Fomento como Gestor da parceira será 
nomeado a servidora municipal Leila de Fátima Machado, CPF 040.268.509-19, 
matrícula Funcional 745141. 

II - Para monitoramento e avaliação deste Termo de Fomento fica designada a 
comissão de avaliação e monitoramento, nomeada pela Portaria nº 207 de 05 de abril 
de 2024, composta por: 

I - Denise Holzbach Pasqualli, como Presidente: 
II - Leila Aparecida Garcia Barbosa, como Secretária; 
III - Claudia Marines Siebert Padilha; 
IV - Leila de Fátima Machado; e 
V - Raquel Wammes Schwab. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO CRONOGRAMA DE APLICAÇÃO 
 

O cronograma de aplicação que compõe o Plano de Trabalho, devidamente 
aprovado, fará parte integrante deste termo, independente de transcrição, devendo, 
eventual reformulação do cronograma de aplicação ser requerida por escrito, vedada, 
no entanto, a mudança do objeto. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES  
 

O CONCEDENTE obriga-se a: 
I - analisar e aprovar o Plano de Trabalho referente ao Serviço e respectivo 

cronograma de desembolso e execução, desde que não implique a alteração do 
objeto deste Termo; 



Ano IX Toledo, 18 de julho de 2024 Edicão nº 4016 Página 69 de 100

Inserido por Fernando Junior da Costa em: 17/07/2024 15:50:33. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ELOI ITALO GROELER em 17/07/2024 15:52:29.
Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT em 17/07/2024 18:45:44. Documento assinado nos

termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 3bfd5ff1-f682-4d10-ae97-696fffc5e393

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOLEDO 
Rua Carmelita Nodari, 132 - Jd. Gisela | Cep 85905-562 - Toledo/ PR 

Tel.: (45) 3196-3000  -  e-mail: saude@toledo.pr.gov.br 
www.toledo.pr.gov.br 

II- Fazer o encaminhamento dos usuários do SUS ao estabelecimento do 
proponente através do serviço de referência – CAPS AD, nos casos de acolhimento 
voluntário. Nos casos da procura do usuário do SUS diretamente à contratada, esta, 
efetivará de imediato a solicitação de encaminhamento do CAPS AD. 

III - efetuar o repasse do recurso financeiro ao PROPONENTE 
bimestralmente, conforme o cronograma de desembolso constante no plano de 
trabalho. 

IV- Exercer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto do Termo 
de Fomento, mediante supervisão, acompanhamento, monitoramento e avaliação das 
atividades inerentes ao objeto deste instrumento, podendo assumir a parceria caso de 
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer de modo a evitar a 
descontinuidade e qualidade dos serviços prestados pela Entidade; 

V - acompanhar e supervisionar, assessorar, monitorar e avaliar tecnicamente 
os serviços e a execução do presente Termo, efetuando vistorias in loco, diretamente 
ou através de terceiros expressamente credenciados e/ou autorizados; 

VI - analisar e emitir pareceres sobre relatório final encaminhados pelo 
PROPONENTE; 

VII - orientar a aplicação dos recursos financeiros;  
VIII - fiscalizar a execução dos projetos; 
IX - prestar informações acerca dos recursos investidos na Política de Saúde, 

provenientes do FMS,  à comunidade através de Audiência Pública Anual a ser 
realizada até o final do primeiro  quadrimestre  do exercício seguinte e, quando 
solicitado, à Câmara Municipal, ou outras instâncias; 
 

O PROPONENTE obriga-se a: 
I - encaminhar ao CONCEDENTE, para aprovação, o Plano de Trabalho o 

referente ao objeto deste Termo, sempre que ocorrer qualquer modificação; 
II - responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos que não poderão 

ser destinados a quaisquer outros fins que não estejam estabelecidos na cláusula 
primeira deste instrumento e no Plano de Aplicação, sob pena de suspensão ou 
rescisão do mesmo e de responsabilidade de seus dirigentes; 

III - observar fielmente o Plano de Trabalho compreendendo a aplicação dos 
recursos, o objeto pactuados neste Termo, bem como, o cronograma de execução, 
aplicação e desembolso; 

IV - Atender as exigências previstas na RDC nº 29, de 30 de junho de 2011, da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, que dispõe sobre os requisitos de segurança 
sanitária para o funcionamento de instituições que prestam serviços de atenção a 
pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias 
psicoativas; 

V - manter cadastros, prontuários, formulários de inserção e relatórios 
individualizados dos usuários, por tipo de atendimento, bem como quaisquer outros 
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registros através de sistemas informatizados que possam ser disponibilizados pelo 
poder público, de modo a permitir o acompanhamento, monitoramento, avaliação, e 
o controle dos serviços ofertados; 

VI - ressarcir o CONCEDENTE os recursos recebidos através deste Termo 
quando se comprovar a sua inadequada utilização; 

VII - responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e 
previdenciária, por danos causados a terceiros e pelo pagamento de seguros em 
geral, eximindo o CONCEDENTE de todos e quaisquer ônus ou reivindicações por 
parte de terceiros, em juízo ou fora dele; 

VIII - responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos quanto à 
utilização dos recursos; 

IX - submeter-se à supervisão e orientação técnica promovida pelo 
CONCEDENTE, fornecendo as informações necessárias à sua execução; 

X - abrir e manter conta bancária específica, isenta de tarifas bancárias, em 
instituição financeira oficial, vinculada a este Termo de Fomento, para movimentação 
dos recursos a ele referentes, bem como contabilizar sua movimentação, detalhando 
suas aplicações; 

XI - arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos 
recursos transferidos pelo CONCEDENTE; 

XII - aplicar os recursos em caderneta de poupança, se a previsão de seu uso 
for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo 
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando o 
prazo previsto para sua utilização for igual ou inferior a um mês. 

XIII - propiciar aos servidores e técnicos credenciados pelo CONCEDENTE 
todos os meios e condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão e à 
fiscalização da execução do presente Termo, a qualquer tempo ou lugar, mantendo 
atualizada a escrituração contábil  específica dos atos e fatos relativos à execução 
do Termo, bem como o cadastro dos usuários dos serviços; 

XIV - prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 
XV- manter em arquivo, pelo prazo de dez anos, contados da aprovação pelo 

MUNICÍPIO, à documentação comprobatória da aplicação dos recursos, relativa ao 
exercício da concessão, o cadastro dos usuários do Serviço, os prontuários, as guias 
de encaminhamento, (referência e contra-referência), as fichas de inscrição ou de 
matrícula e demais registros individualizados, bem como os registros contábeis, com 
a identificação do Plano de Trabalho e do presente Termo; 

XVI - responder, quando solicitado pela SMS pela Controladoria do Município 
ou Tribunal de Contas do Estado do Paraná, dentro do prazo determinado às 
informações requisitadas; 

Parágrafo único – São vedados, por conta dos recursos de que trata esse 
Termo de Fomento: 
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I - realizar despesas a título de serviços e tarifas bancárias, taxa de 
administração, de gerência ou similar; 

II – realizar despesas com profissionais que não integram as equipes de 
referência, responsáveis pela organização e oferta dos serviços prestados; 

III - realizar despesas com multas de 40,00% sobre o saldo do FGTS quando 
de rescisão trabalhista; 

IV - utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste 
instrumento, ainda que em caráter de emergência; 

V - realizar despesas ou em regime de competências financeiras em data 
anterior ou posterior à execução; 

VI - realizar despesas de publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e Plano de 
Trabalho. 

§ 1º – É vedada a realização de pagamentos antecipados aos fornecedores de 
bens e prestadores de serviços com recursos da parceria. 

§ 2º – É vedado o pagamento de juros, multas ou correção monetária, 
inclusive referente a pagamentos ou a recolhimentos fora do prazo, com recursos da 
parceria. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DA COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO 
 

A comprovação do atendimento deverá ser apresentada ao CONCEDENTE 
sob forma de Relatório com a relação dos acolhidos com dados anonimizados, 
anexado à prestação de contas. 

Apresentar relatório completo (nome, CPF, endereço, data de nascimento, data 
de entrada e plano de cuidados) sempre que solicitado pela equipe de saúde do Caps 
AD para acompanhamento de plano de cuidados, sendo esses dados de estrito sigilo 
dos profissionais de saúde. 

Parágrafo único – É assegurado ao CONCEDENTE e aos Tribunais de Contas 
do Estado e da União, a qualquer tempo, o acesso aos registros do programa e a toda 
documentação pertinente ao Plano de Trabalho custeada com recursos do FMS. 
 
CLÁUSULA OITAVA -  DA PRESTAÇÃO DE CONTA 
 

A prestação de contas dos recursos previstos neste Termo deverá ser 
apresentada, com todos os documentos descritos no Checklist disponível na página 
oficial do Município de Toledo, a SMS até o dia 30 do mês seguinte, contado a partir 
do último mês a que se refere o repasse, cabendo a SMS efetuar a sua análise prévia 
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e emitir parecer à sua aprovação, encaminhando-a ao Controle Interno para 
aprovação final, dentre eles destaca-se alguns principais: 

I - Cópia do Termo e do Plano de Aplicação com seus respectivos objetivos; 
II - Relatório de execução Físico-Financeiro; 
III - Demonstrativos de receita e da despesa evidenciando o saldo e, quando 

for o caso, o rendimento auferido de aplicação no mercado financeiro; 
IV - Relação de pagamento efetuado com recursos liberados pela SMS;  
Pela ENTIDADE. 
V - Conciliação do saldo bancário; 
VI - Cópia do extrato da conta bancária específica; 
VII - Comprovante do recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, 

à conta bancária indicada pela SMS; 
VIII - Ofício de encaminhamento da prestação de conta;  
IX - Relatório de atendimento (RA) mensal; 
X - Cópias das Transferências; 
XI - Cópias das notas fiscais; 
XII - Cópias de tomadas de preços de, no mínimo, três fornecedores; 
XIII - Declaração da entidade referente ao cumprimento dos; 
XIV - Parecer do Gestor sobre o cumprimento dos objetivos.  
 
Deverá a entidade, sem prejuízo do acima relacionado, aplicar/anexar às 

prestações de contas; no que couber, as disposições e formas elencadas na Instrução 
Normativa nº 001/2013- do Sistema de Controle Interno do Município de Toledo e 
Resolução nº 28/2011 e Instrução Normativa nº 61/2011, do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná e outras normas e itens constantes na Lei Federal nº 13.019/2014 
e suas alterações, bem como no Decreto Municipal nº 985/2016 e demais normas que 
vierem a serem editadas. 
 
CLAUSULA NONA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 

O presente Termo poderá ser denunciado por escrito, a qualquer tempo, e 
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, 
por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela 
superveniência de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente 
inexequível. 

§ 1º - Constitui, particularmente, motivo de rescisão a constatação de qualquer 
das seguintes situações: 

a) descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e 
diretrizes que regulam o Serviço, especialmente quanto ao público a ser atendido e 
aos padrões de qualidade de atendimento; 
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b) cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento realizado;  
c) falta de apresentação da prestação de contas, na forma pactuada; 
§ 2º - Quando ocorrer à denúncia ou a rescisão ficam os participantes 

responsáveis pelas obrigações contraídas durante o prazo em que vigorar este 
instrumento, creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo 
período. 

I – em caso de suspensão do presente termo, fixa-se o prazo de pré-aviso de 
no mínimo 60 (sessenta) dias, podendo as partes interessadas acordarem prazo 
inferior, para que o Poder Público ou Entidade congênere assuma integralmente o 
serviço executado, ou suspender a oferta do mesmo sem que haja prejuízo a 
população usuária. 

II - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo 
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública, conforme o Art. 52 da Lei Federal 13.019/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESTITUIÇÃO 
 

O PROPONENTE compromete-se a restituir os valores transferidos pelo 
CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos de juros legais, na forma 
da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública do Município, a partir 
da data do recebimento, na hipótese da inexecução do objeto da avença, ou de outra 
irregularidade de que resulte prejuízo ao erário, conforme exigência prevista na Lei 
Federal 13019/2014 e suas alterações e o Decreto Municipal 985/2016 e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
 

O período de execução do objeto deste Termo de Fomento observará o prazo 
estabelecido no Plano de Trabalho, ou seja, da data de sua publicação até 
31/12/2025, o período de vigência será de 60 dias após o término do período de 
execução, encerrando em 01/03/2026. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 
 

Este Termo poderá ser revisto para alterações no plano de trabalho de valores 
ou de metas, mediante aditivos ou apostilamentos, respeitada a legislação vigente e 
após proposta previamente justificada pela Instituição e acolhida em parecer técnico 
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favorável do órgão competente ratificado pelo Titular da Secretaria de Saúde, com 
vedação de alterações que desfigurem ou alterem radicalmente o objeto da parceria. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AÇÃO PROMOCIONAL 
 

Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto descrito na 
cláusula primeira deste Termo, será obrigatoriamente destacada a participação da 
Secretaria Municipal de Saúde, observado o disposto no § 1º do artigo 37 da 
Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS  
 

Pactuam, ainda, as seguintes condições: 
a) todas as comunicações relativas a este Termo serão consideradas como 

regularmente efetuadas, se entregues mediante protocolo; 
b) as reuniões entre os representantes do MUNICÍPIO e da PROPONENTE, 

bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações com este Termo serão 
registradas em atas ou relatório circunstanciado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
 

Este termo será publicado em termo, de extrato, em órgão de comunicação 
oficial, até o quinto dia útil após a data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo, PR, para dirimir as questões 
decorrentes da execução do presente Termo de Fomento, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente 
Termo de Fomento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo relacionadas, para que surta seus efeitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE 
 

A Organização deverá divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede 
social: 
 

a) A data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do 
órgão da Adm. Pública responsável; 

b) Nome da Organização e nº de inscrição no CNPJ; 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOLEDO 
Rua Carmelita Nodari, 132 - Jd. Gisela | Cep 85905-562 - Toledo/ PR 

Tel.: (45) 3196-3000  -  e-mail: saude@toledo.pr.gov.br 
www.toledo.pr.gov.br 

c) Descrição do objeto da Parceria; 
d) Valor da parceria e valores liberados; 
e) Situação da prestação de contas, data para sua apresentação, data que 

foi apresentada, prazo de análise e resultado; 
f) Se vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, 

o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que desempenham e 
a remuneração prevista para o respectivo exercício. 
 

Toledo, 17 de julho de 2024. 
 
 
 

(Assinado eletronicamente) 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO 
 
 
 

(Assinado eletronicamente) 
ELOI ITALO GROELER 

SECRETÁRIO DESIGNADO DA SAÚDE 
No período de 12 a 26 de julho de 2024, de acordo com a Portaria nº 422, de 12 de julho de 2024. 

 
 
 
 

AMÓS FERREIRA MENDES 
PRESIDENTE DA ENTIDADE 

 
 
 
 
 
 

AMOS FERREIRA 
MENDES

Assinado de forma digital por 
AMOS FERREIRA MENDES 
Dados: 2024.07.18 08:38:59 
-03'00'
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
   Estado do Paraná 

 

__________________________________________________________ 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   

PORTARIA N° 149, de 17 de julho de 2024. 
 

Institui comissão no âmbito da Câmara 
Municipal para elaboração e aplicação de 
teste seletivo nº 01/2024 para seleção de 
estagiários e cadastro de reserva. 

 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas legal e regimentalmente, em 
conformidade com o Ato nº 49, de 17 de agosto de 2023; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Instituir comissão no âmbito da Câmara Municipal para 
elaboração e aplicação de teste seletivo nº 01/2024 para seleção de estagiários e 
cadastro de reserva, composta dos seguintes servidores: 

I – Fabiano Scuzziato, Assessor Jurídico; 
II – Celestino de Oliveira Brito, Agente Legislativo;  
III – Hiury Henrique Pereira Alves, Agente de Comunicação Jornalista; 
IV – Paulo Vitor Colvara Lemos, Agente de Comunicação Publicitário; 
V – Robson Reolon Scuzziato, Assistente de Informática;  
VI – Mayara Micoanski, Assistente Legislativo. 
 
Parágrafo único – Fica designado o servidor Fabiano Scuzziato para 

Presidência desta Comissão. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Presidente, 17 de julho de 2024. 
 

 
 

 
 
 

 
 

DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal 

Assinado digitalmente por EDIMILSON DIAS 
BARBOSA:00749504951
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A1, OU=AC ONLINE RFB v5, OU=AR 
ONLINE SUL, OU=Presencial, 
OU=14695517000157, CN=EDIMILSON DIAS 
BARBOSA:00749504951
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024.07.17 13:55:54-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.1.0

EDIMILSON
DIAS

BARBOSA:
00749504951
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RESOLUÇÃO Nº 96, de 16 de julho de 2024 
 

Altera a Resolução que dispõe sobre a 
realização de plebiscito para a criação de 
novo distrito. 

 
 
 
 
 
A Câmara Municipal de Toledo, expressão legítima da Democracia 

representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolução: 
 

Art. 1° - Fica alterada a Resolução que dispõe sobre a realização 
de plebiscito para a criação de novo distrito. 

 
Art. 2º - A Resolução nº 35, de 12 de setembro de 2022, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 3º - Poderão participar do plebiscito os eleitores regularmente 
inscritos nas Seções 277 (Ouro Preto), 452 (Ouro Preto) e 279 (Sol Nascente) da 
Zona 75 do Município de Toledo. 

 
§ 1º - Para registro dos votos, serão instaladas 3 (três) urnas de votação, 

sendo: 
I - uma na Seção 277, localizada na escola rural municipal Nossa 

Senhora das Graças (Ouro Preto), rua XV de novembro; 
II - uma na Seção 452, localizada na escola rural municipal Nossa 

Senhora das Graças (Ouro Preto), rua XV de novembro; e 
II - uma na Seção 279, localizada no Clube Sol Nascente (Sol Nascente). 
 
Art. 4º - O plebiscito dar-se-á por meio de cédula impressa ou urna 

eletrônica, conforme deliberação da Comissão Organizadora, contendo os 
seguintes questionamentos: 

 
...” 
 

Art. 3º - Ficam revogados o § 2º e o § 3º do artigo 3º da Resolução 
nº 35, de 12 de setembro de 2022. 

 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, 16 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

DUDU BARBOSA VALDOMIRO BOZÓ 
Presidente da Câmara Municipal Primeiro-secretário 
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ATA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA 

 
Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro (20.05.2024), 
segunda-feira, às quatorze horas e três minutos (14h03min), no Auditório e Plenário 
Edílio Ferreira da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, realizou-se a 
Décima Sexta Sessão Ordinária, da Quarta Sessão Legislativa, da Décima Sétima 
Legislatura, presidida pelo parlamentar Geraldo Weisheimer, primeiro-vice-presidente, 
e secretariada pelo parlamentar Genivaldo Jesus, segundo-secretário. Registraram 
presença os seguintes parlamentares: Ademir Adamczuk, Beto Scain, Chumbinho 
Silva, Genivaldo Jesus, Geraldo Weisheimer, Jozimar Polasso, Katchi Nascimento, 
Marly Zanete, Olinda Fiorentin, Pedro Varela, Professor Oseias, Roberto de Souza, 
Valdir Rossetto e Valtencir Careca. Os parlamentares Dudu Barbosa, Gabriel Baierle, 
Genivaldo Paes, Marcelo Marques e Valdomiro Bozó estavam ausentes. Havendo 
quórum legal, o primeiro-vice-presidente declarou abertos os trabalhos da sessão. Em 
seguida, o primeiro-vice-presidente convidou os presentes para que se posicionassem 
adequadamente para a execução do Hino Nacional Brasileiro. PEQUENO 
EXPEDIENTE: De imediato, o primeiro-vice-presidente deu início a apresentação de 
matérias legislativas, solicitando ao segundo-secretário que fizesse a leitura das 
ementas dos projetos de lei. PROJETOS DE LEI: nº 58, de 2024, de autoria de Poder 
Executivo, que procede à desafetação e autoriza a outorga da concessão de direito 
real de uso de imóvel à Fundação Waldyr Luiz Becker de Apoio ao Paciente com 
Câncer; nº 59, de 2024, de autoria do parlamentar Dudu Barbosa, que altera a 
legislação que define os perímetros das zonas urbanas e de expansão do Município 
de Toledo; nº 60, de 2024, de autoria das parlamentares Katchi Nascimento e Olinda 
Fiorentin, que institui a Semana de Conscientização e Prevenção da Asfixia Mecânica 
por Corpo Estranho; nº 61, de 2024, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o 
Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024. O primeiro-vice-
presidente solicitou aos líderes que indicassem, no prazo de dois dias úteis, membros 
para compor a comissão especial para análise do Projeto de Lei nº 59, de 2024. 
Concluída a apresentação dos projetos, o presidente os encaminhou à apreciação das 
comissões competentes. PROJETOS DE RESOLUÇÃO: nº 14, de 2024, de autoria 
da mesa, que altera a Resolução que dispõe sobre a concessão de diárias aos 
vereadores e aos servidores da Câmara Municipal. Concluída a apresentação dos 
projetos, o primeiro-vice-presidente os encaminhou à apreciação das comissões 
competentes. INDICAÇÕES: o primeiro-vice-presidente informou o recebimento das 
Indicações nº 524 a 560, de 2024, e as encaminhou ao Chefe do Poder Executivo. 
REQUERIMENTOS: o presidente informou o recebimento dos Requerimentos nº 36 
a 38, de 2024. Após a apresentação dos requerimentos, o primeiro-vice-presidente 
determinou ao Departamento Legislativo que procedesse os devidos encaminhamentos. 
GRANDE EXPEDIENTE: Fizeram o uso da palavra os seguintes parlamentares: 
Roberto de Souza e Beto Scain. ORDEM DO DIA: Constatada a ausência dos 
parlamentares Dudu Barbosa, Gabriel Baierle, Genivaldo Paes, Marcelo Marques e 
Valdomiro Bozó e confirmada a presença dos demais parlamentares, deu-se início à 
Ordem do Dia. MATÉRIAS EM PRIMEIRO TURNO: Projeto de Lei nº 23, de 2024, 
de autoria dos parlamentares Dudu Barbosa, Gabriel Baierle, Geraldo Weisheimer, 
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Leoclides Bisognin e Valdomiro Bozó, que declara de utilidade pública municipal o 
Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde - IDEAS. Na ausência de 
discussão, passou-se à sua votação. Colocado em primeira votação global, o Projeto 
de Lei foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 30, de 2024, de autoria do 
parlamentar Dudu Barbosa, que declara de utilidade pública municipal o Moto Clube 
Brothers do Asfalto. Para discussão, os parlamentares Jozimar Polasso e Beto Scain 
fizeram uso da palavra. Anunciada a votação do Projeto, os parlamentares Valdir 
Rosseto, Professor Oseias e Genivaldo Jesus fizeram uso da palavra para 
encaminhar seus votos. Colocado em primeira votação global, o Projeto de Lei foi 
aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 43, de 2024, de autoria do Poder 
Executivo, que autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no 
orçamento programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024. Na ausência 
de discussão, passou-se à sua votação. Colocado em primeira votação global, o 
Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Projeto de Resolução nº 9, de 2024, 
de autoria da Mesa, que outorga Medalha Willy Barth a Wolmir Tadeu Ficagna. Na 
ausência de discussão, passou-se à sua votação. Colocado em primeira votação 
global, o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Concluídas as votações, o 
primeiro-vice-presidente cientificou o Plenário de que os Projetos de Lei nº 23, 30 e 
43, de 2024, e o Projeto de Resolução nº 9, de 2024, aprovados em primeiro turno, 
seriam apreciados em turno final na Ordem do Dia da sessão subsequente. 
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES: Para o momento de pronunciamento dos 
parlamentares, fizeram uso da palavra na seguinte ordem: Professor Oseias, Valdir 
Rossetto, Ademir Adamczuk, Beto Scain, Chumbinho Silva, Genivaldo Jesus, Jozimar 
Polasso e Katchi Nascimento. Cumprida a finalidade da sessão ordinária e nada mais 
havendo para ser tratado, o primeiro-vice-presidente da Câmara, o parlamentar 
Geraldo Weisheimer, declarou encerrados os trabalhos às quinze horas e trinta e oito 
minutos (15h38min), determinando a lavratura desta ata, que segue assinada pelo 
primeiro-vice-presidente e pelo segundo-secretário. 
 
 
 
 
 
 
 

GERALDO WEISHEIMER 
Primeiro-Vice-Presidente 

GENIVALDO JESUS 
Segundo-Secretário 

 
 
 
 

APROVADA INDEPENDENTE DE VOTAÇÃO 
(Regimento Interno, art. 100) 

SALA DAS SESSÕES, 27 de maio de 2024 
 

Assinado digitalmente por GERALDO 
HARDI WEISHEIMER:71784543934
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
videoconferencia, OU=33683111000107, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil 
- RFB, OU=ARSERPRO, OU=RFB e-CPF 
A3, CN=GERALDO HARDI 
WEISHEIMER:71784543934
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2024.06.19 16:30:23-03'00'
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ATA DA 16ª SESSÃO SUPLEMENTAR 
DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA 

 
Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro (21.05.2024), 
terça-feira, às quatorze horas e um minuto (14h01min), no Auditório e Plenário Edílio 
Ferreira da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, realizou-se a Décima 
Sexta Sessão Suplementar, da Quarta Sessão Legislativa, da Décima Sétima 
Legislatura, presidida pelo parlamentar Geraldo Weisheimer, primeiro-vice-presidente, 
e secretariada pelo parlamentar Genivaldo Jesus, segundo-secretário. Registraram 
presença os seguintes parlamentares: Ademir Adamczuk, Chumbinho Silva, 
Genivaldo Jesus, Geraldo Weisheimer, Jozimar Polasso, Katchi Nascimento, 
Leoclides Bisognin, Marly Zanete, Olinda Fiorentin, Pedro Varela, Professor Oseias, 
Roberto de Souza, Valdir Rossetto e Valtencir Careca. Os parlamentares Dudu 
Barbosa, Gabriel Baierle, Genivaldo Paes, Marcelo Marques e Valdomiro Bozó 
estavam ausentes. Havendo quórum legal, o primeiro-vice-presidente declarou 
abertos os trabalhos da sessão. Em seguida, o primeiro-vice-presidente convidou os 
presentes para que se posicionassem adequadamente para a execução do Hino do 
Estado do Rio Grande do Sul. O primeiro-vice-presidente, comunicou o retorno do 
parlamentar Leoclides Bisognin ao seu mandato. ORDEM DO DIA: Constatada a 
ausência dos parlamentares Dudu Barbosa, Gabriel Baierle, Genivaldo Paes, Marcelo 
Marques e Valdomiro Bozó e confirmada a presença dos demais parlamentares, deu-
se início à Ordem do Dia. MATÉRIAS EM SEGUNDO TURNO: Projeto de Lei nº 23, 
de 2024, de autoria dos parlamentares Dudu Barbosa, Gabriel Baierle, Geraldo 
Weisheimer, Leoclides Bisognin e Valdomiro Bozó, que declara de utilidade pública 
municipal o Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde - IDEAS. Para 
discussão, o parlamentar Leoclides Bisognin fez uso da palavra. Anunciada a votação 
do Projeto, o parlamentar Professor Oseias fez uso da palavra para encaminhar seu 
voto. Colocado em segunda votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por 
unanimidade. Projeto de Lei nº 30, de 2024, de autoria do parlamentar Dudu 
Barbosa, que declara de utilidade pública municipal o Moto Clube Brothers do Asfalto. 
Na ausência de discussão, passou-se à sua votação. Colocado em segunda votação 
global, o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 43, de 2024, 
de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Executivo municipal a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento programa do Município de Toledo para o 
exercício de 2024. Na ausência de discussão, passou-se à sua votação. Colocado em 
segunda votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Concluída as 
votações dos Projetos de Lei em segundo turno, o primeiro-vice-presidente cientificou 
o Plenário de que os Projetos de Lei nº 23, 30 e 43, de 2024, com deliberação 
favorável em turno final na sessão, seriam encaminhados em forma de autógrafos ao 
Chefe do Poder Executivo para competente sanção legal. Projeto de Resolução nº 
9, de 2024, de autoria da Mesa, que outorga Medalha Willy Barth a Wolmir Tadeu 
Ficagna. Para discussão, o parlamentar Leoclides Bisognin fez uso da palavra. 
Colocado em segunda votação global, o Projeto de Resolução foi aprovado por 
unanimidade. PROMULGAÇÃO DE RESOLUÇÃO: O primeiro-vice-presidente 
promulgou a Resolução nº 84, de 20 de maio de 2024, relativa ao Projeto de 
Resolução nº 9, de 2024, de autoria da Mesa, que outorga medalha Willy Barth a 
Wolmir Tadeu Ficagna, determinando ao Departamento Legislativo sua publicação no 
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Órgão Oficial do Município. COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES: Para o momento 
de pronunciamento dos parlamentares, fizeram uso da palavra na seguinte ordem: 
Pedro Varela, Professor Oseias, Valdir Rossetto, Valtencir Careca, Chumbinho Silva, 
Katchi Nascimento, Leoclides Bisognin, Marly Zanete e Olinda Fiorentin. Cumprida a 
finalidade da Sessão Suplementar e nada mais havendo para ser tratado, o primeiro-
vice-presidente, parlamentar Geraldo Weisheimer, declarou encerrados os trabalhos 
às quinze horas e dois minutos (15h02min), determinando a lavratura desta ata, que 
segue assinada pelo primeiro-vice-presidente e segundo-secretário. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GERALDO WEISHEIMER 
Primeiro-Vice-Presidente 

GENIVALDO JESUS 
Segundo-Secretário 
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

PORTARIA: 35/2024 

DATA: 17 de julho de 2024 

SÚMULA: Revoga adicional de função a Empregado Público da EMDUR 

 

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e 

Rural de Toledo, Empresa Pública criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica revogado Inciso I, Portaria nº 20/2024, de 17 de abril de 2024, no que 

tange a designação ao empregado público JOSÉ PEREIRA PIRES, com Adicional de Função por Exercício de 

Atividades Específicas II, na Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo – EMDUR, a contar de 

12/07/2024. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 17 de abril 

de 2024. 

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 
Diretor Superintendente - EMDUR 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

   CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS                                                      
DA PESSOA IDOSA 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 
e-mail: cmdi.toledopr@gmail.com 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2024 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo-Paraná, convoca todos os 

Conselheiros/as Titulares e convida todos os Conselheiros/as Suplentes e demais interessados, para a 
Reunião Extraordinária deste Conselho a ser realizada no dia 23 de julho de 2024, às 13h30, online, 
através do link: https://meet.google.com/mdd-vcdf-que, tendo como pontos: 

 
PAUTA: 
a) Deliberar pela normativa que dispõe sobre a utilização de recursos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa – FMDI 

Toledo, 17 de julho de 2024. 
 

 
LUSINEIDE CLEMENTE BENICIO LEAL 

Presidente do CMDI 
Gestão 2023-2025 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 
e-mail: cmdca.toledo@gmail.com 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 17/2024 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo-PR (CMDCA), convoca 
todos os Conselheiros (as) Titulares e convida os Conselheiros (as) Suplentes e demais interessados, para a 
Reunião Ordinária deste Conselho, no dia 24 de julho de 2024, às 08h15min, presencial, no Centro da Juventude 
Mariana Luiza von Borstel – CJU Coopagro, sito à Rua Pacífico Dezem, 337, Jardim Coopagro. Tendo como pontos:  

 
PAUTA: 
a) Deliberar pelas Atas nº 08, 09, 10, 11 e 12/2024; 
b) Deliberar pelo Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, referente ao 3º 

bimestre de 2024; 
c) Deliberar pela indicação do CMDCA para a Comissão Bolsa Agente de Cidadania; 
d) Deliberar pela recomposição da Comissão Especial Avaliadora da Seleção de Desenhos e Frases 

para o Calendário “Projeto de Vida 2025 – Transformações através das medidas socioeducativas”; 
e) Deliberar pela destinação de aparelhos eletrônicos e outros matérias destinados ao CMDCA pela 

Vara da Infância e Juventude da Comarca de Toledo; 
f) Relatos das Comissões de trabalho do CMDCA; 
g) Relatos dos representantes do CMDCA em Comissões e Conselhos. 
 
INFORMES: 
a) Correspondências recebidas e expedidas;  
b) Outros informes. 

 

Toledo, 17 de julho de 2024. 

 

 

 
IRES DAMIAN SCUZZIATO 

Presidente do CMDCA 
Gestão 2025-2025 
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